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OBJETO DA CONTRATAÇÃO:  Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) destinados às
brigadas voluntárias vinculadas ao Projeto PSA Brigadas (202500017014577), executado pela Secretaria de
Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável – SEMAD/GO, no âmbito do Plano Estadual de
Prevenção, Controle e Combate aos Incêndios Florestais (PPCDQIF) e do Plano de Manejo Integrado do Fogo
(PMIF)..

VALOR  TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:  R$ 275.591,20 (R$ Duzentos e Setenta e Cinco Mil e
Quinhentos e Noventa e Um Reais e Vinte Centavos). 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 10/04/2026 - 09:00 (horário de Brasília). 



CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Lote.

MODO DE DISPUTA: Aberto.
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1. PREÂMBULO

1.1.  Torna-se público que o(a) SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL - SEMAD, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da
Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, do Decreto estadual nº 10.247, de 30 de Março de 2023, e
outras normas aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

2. DO OBJETO

2.1. O objeto da presente licitação é: Fornecimento de Bens e Materiais de Aquisição de Equipamentos de
Proteção Individual (EPIs) destinados às brigadas voluntárias vinculadas ao Projeto PSA Brigadas
(202500017014577), executado pela Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento
Sustentável – SEMAD/GO, no âmbito do Plano Estadual de Prevenção, Controle e Combate aos Incêndios
Florestais (PPCDQIF) e do Plano de Manejo Integrado do Fogo (PMIF)., conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 



2.2. Data da publicação da licitação,   a partir do qual as propostas poderão ser recebidas: 25/03/2026
08:00:00.

2.3. Endereço eletrônico da licitação: https://sislog.go.gov.br/.

2.4. Data e horário de início da sessão pública: 10/04/2026 - 09:00 (horário de Brasília).

2.5.  Data e horário de início da fase de lances: 10/04/2026 - 09:00 (horário de Brasília).

2.6. Modo de disputa: Aberto.

2.7. Valor total estimado da contratação: R$ 275.591,20 (R$ Duzentos e Setenta e Cinco Mil e Quinhentos e
Noventa e Um Reais e Vinte Centavos).

2.8.  Critério de Julgamento:  Menor Preço  por Lote,  conforme tabela constante abaixo, facultando-se ao
licitante a participação em quantos itens/lotes forem de seu interesse.  Caso esta licitação contenha
itens/lotes de participação reservada a ME/EPP, tal informação constará nas informações do respectivo
item, conforme abaixo:

 

Unico    

Descrição do item 001
Código 312 - Bota de Segurança, em couro, solado antiderrapante (s), impermeável, cor preta.    

Informações Adicionais
Coturno extra leve em couro, solado antiderrapante, resistente a abrasão e adequado para combate a
incêndio florestal

   

Quantidade 160    

Unidade pares    

Participação Ampla Participação    

Local de Entrega semad parque amazônia goiânia go    

Diferença Mínima 10,00    

Valor Unitário R$ 92,00    

Valor Total R$ 14.720,00    

 

Unico    

Descrição do item 002
Código 529 - Camisa, tática, manga longa, modelo combat shirt, cores variáveis e tamanhos diversos.    

Informações Adicionais
Camisa resistente para uso em atividades de prevenção e apoio operacional em campo com proteção
UV

   

Quantidade 160    

Unidade unidade    

Participação Ampla Participação    

Local de Entrega semad parque amazônia goiânia go    

Diferença Mínima 10,00    

https://sislog.go.gov.br/


Valor Unitário R$ 65,00    

Valor Total R$ 10.400,00    

 

Unico    

Descrição do item 003
Código 4363 - Materiais e Equipamentos Bombeiros, BALACLAVA.    

Informações Adicionais
Capuz de segurança confeccionado em malha em fibra de meta-aramida retardante a chama, uma
camada, abertura facial, tipo balaclava. Capuz balaclava para proteção facial em aproximação a
temperaturas elevadas. Resistente a temperaturas de até 250 °C. CA 15307

   

Quantidade 200    

Unidade unidade    

Participação Ampla Participação    

Local de Entrega semad parque amazônia goiânia go    

Diferença Mínima 10,00    

Valor Unitário R$ 113,27    

Valor Total R$ 22.654,00    

 

Unico    

Descrição do item 004
Código 4443 - Fardamento, gandola tática, com tratamento antichamas.    

Informações Adicionais
Gandola Incêndio Florestal antichama, com faixa refletiva e logo.    

Quantidade 160    

Unidade unidade    

Participação Ampla Participação    

Local de Entrega semad parque amazônia goiânia go    

Diferença Mínima 10,00    

Valor Unitário R$ 385,00    

Valor Total R$ 61.600,00    

 

Unico    

Descrição do item 005
Código 533 - Calça, proteção térmica, com resistência mecânica, para combate a incêndio.    

Informações Adicionais
Calça com proteção térmica e resistência mecânica para uso em incêndio florestal    

Quantidade 160    

Unidade unidade    

Participação Ampla Participação    

Local de Entrega semad parque amazônia goiânia go    



Diferença Mínima 10,00    

Valor Unitário R$ 351,67    

Valor Total R$ 56.267,20    

 

Unico    

Descrição do item 006
Código 537 - Capacete de Segurança, para combate à incêndio florestal, em plástico ignífugo reforçado
e injetado.

   

Informações Adicionais
Capacete florestal resistente a impacto e calor, com viseira/óculos de proteção    

Quantidade 50    

Unidade unidade    

Participação Ampla Participação    

Local de Entrega semad parque amazônia goiânia go    

Diferença Mínima 10,00    

Valor Unitário R$ 575,00    

Valor Total R$ 28.750,00    

 

Unico    

Descrição do item 007
Código 68 - Luva de Segurança, Par de luva de vaqueta    

Informações Adicionais
Luva resistente a calor e abrasão, adequada para manejo de ferramentas e combate direto. CA47.467    

Quantidade 200    

Unidade unidade    

Participação Ampla Participação    

Local de Entrega semad parque amazônia goiânia go    

Diferença Mínima 10,00    

Valor Unitário R$ 406,00    

Valor Total R$ 81.200,00    

 

 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente cadastrados no Sistema de
Cadastro Unificado  Estadual  de Fornecedores  –  CADFOR, no  Sistema de Logística de Goiás –
SISLOG  (https://sislog.go.gov.br/),  com o status de "cadastro provisório" ou "cadastro homologado", nos
termos do Decreto estadual nº 7.425, de 16 de Agosto de 2011.

3.2. O acesso ao sistema ocorrerá pelo uso de chave de identificação e de senha pessoal intransferível.

https://sislog.go.gov.br/


      3.2.1. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou
por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema SISLOG e
mantê-lo atualizado junto ao órgão responsável  pela informação, devendo proceder, imediatamente, à
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4.  A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

Microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas

3.5. Nos itens/lotes destinados à participação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte,
conforme informado no item 2.8 deste Edital, nos termos da Lei complementar nº 123, de 14 de dezembro
de 2006, a fruição do benefício fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no
ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento
como empresa de pequeno porte.

3.6.  Será concedido tratamento favorecido para as  microempresas  e  empresas de pequeno porte, para
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, para
o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites
previstos da Lei complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

Vedação de participação

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

    3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

    3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

      3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

      3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

    3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

      3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei federal nº 6.404, de 15 de
Dezembro de 1976 , concorrendo entre si; 

      3.7.7. pessoa  física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista; 



    3.7.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

    3.7.9. agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

3.8. Neste certame não é admitida a participação de empresas reunidas em consórcio, nos termos do art.
15, caput, da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 

3.9. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação,
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos
do órgão ou entidade. 

    3.10.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

    3.10.2. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol
de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei federal nº
14.133, de 01 de abril de 2021. 

3.12. A vedação de que trata o item 3.7.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e
de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou
o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado no item 2.8 deste Edital, no período
compreendido entre a data de publicação da licitação (item 2.2 deste Edital) até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública prevista no item 2.4 deste Edital.

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

    4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas neste Edital e seus anexos, bem como de que a
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas  infralegais, nas convenções ou
acordos coletivos de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em
definitivo;

    4.3.2. cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital e seus anexos;



    4.3.3. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de  14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da
Constituição Federal;

      4.3.4.  não  possui empregados  executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º, ambos da Constituição Federal;

      4.3.5.  cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social e para aprendiz, previstas em lei e em outras normas específicas;

      4.3.6. não possui fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública ou vedação de
participação nesta licitação; e

      4.3.7. se responsabiliza pelas transações que efetuar no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras
suas propostas e lances, inclusive os atos praticados por representante, e excluindo a responsabilidade do
provedor do sistema, órgão ou entidade promotor da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,
que cumpre os requisitos estabelecidos na Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 

4.5.  A falsidade da declaração de que trata os itens  4.3, 4.4 ou 4.6  deste Edital  sujeitará o licitante às
sanções previstas na Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e neste Edital.

Microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas

4.6.  O fornecedor enquadrado como  microempresa, empresa de pequeno porte ou  equiparada deverá
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º
da Lei complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei federal nº 14.133,
de 01 de abril de 2021.

     4.6.1. O licitante que declarar que NÃO se enquadra como microempresa, empresa de pequeno porte ou
equiparada, em campo próprio no sistema,  não poderá ofertar proposta  no item/lote destinado à
participação “exclusiva de ME/EPP”. 

     4.6.2. O licitante que declarar que NÃO se enquadra como microempresa, empresa de pequeno porte ou
equiparada, em campo próprio no sistema, não terá direito ao critério de desempate previsto no art. 44 da
Lei complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,  no item/lote destinado à “ampla
participação”, mesmo que seja microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada. 

4.7. A obtenção de benefícios a que se refere os arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006 fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário
de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de
pequeno porte. O pregoeiro deverá  realizar consulta ao Portal da Transparência estadual a fim de aferir os
valores de contratos celebrados, pelas microempresas e/ou empresas de pequeno porte, no ano-calendário
de realização da licitação.

    4.7.1. Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do
contrato na aplicação do limite previsto no item 4.7. 

4.8. Nas licitações para a aquisição de bens, prestação de serviços e serviços comuns de engenharia de
natureza divisível, os órgãos e as entidades contratantes poderão reservar cota de até 25% (vinte e cinco por
cento), nos termos da Lei complementar estadual nº 117, de 05 de outubro de 2015.



        4.8.1. Caso não haja vencedor para cota reservada, ela poderá ser adjudicada ao vencedor da cota
principal, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro
colocado.

         4.8.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a principal, a contratação da reservada deverá
ocorrer pelo preço da principal, caso ele tenha sido menor do que o obtido na reservada.

4.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir sua proposta ou documentos complementares, ou modificar
sua declaração de enquadramento como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada, a partir
da data de publicação da licitação até o dia e horário de início da sessão pública, no dia 10/04/2026 às
09:00, conforme item 2.4 deste Edital. 

4.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta, o que ocorrerá somente
após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.11.  Caberá ao licitante interessado em participar  da  licitação  acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.12.  O licitante deverá  comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

    5.1.1. informar o valor unitário do item, nos casos de licitação por item; ou valor total do lote, na hipótese
de licitação por lote, conforme informado no item 2.8 deste Edital; 

    5.1.2. anexar documento formal da proposta, em arquivo no formato PDF. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

      5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para a
contratação. 

5.3.  Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do
objeto. Entretanto, as empresas enquadradas no regime normal de tributação (empresas não optantes do
simples), estabelecidas em Goiás, deverão registrar a proposta com preços desonerados do ICMS conforme
disposições do Art. 6º, Inc. XCI do Anexo IX (DOS BENEFÍCIOS FISCAIS) do Regulamento do Código Tributário
do Estado de Goiás – RCTE, que concede isenção de ICMS nas operação e prestação internas, relativas à
aquisição de bem, mercadoria e serviço por órgãos da Administração Pública Estadual Direta e suas
fundações e autarquias, ficando mantido o crédito, observado, dentre outras coisas, à transferência do valor
correspondente ao ICMS ao adquirente mediante a redução do preço do bem, mercadoria e serviço,
devendo a redução ser demonstrada no documento fiscal.

      5.3.1 Para as empresas estabelecidas em Goiás, isentas do ICMS, conforme item acima, as propostas
comerciais, enviadas pelas empresas detentoras das melhores ofertas após a fase de lances, deverão conter,
obrigatoriamente, além do preço normal de mercado dos produtos ou serviços ofertados (valor bruto), o
preço resultante da isenção do ICMS conferida (valor líquido), que deverá ser o preço considerado como
base de julgamento. O valor líquido será aquele registrado no sistema SISLOG (www.sislog.go.gov.br), de
acordo com determinação do item do prazo deste Edital, e será considerado como base para etapa de
lances. O valor bruto (com ICMS) servirá apenas para efeito de análise do desconto concedido e para que as

https://www.sislog.go.gov.br/


ordens de fornecimento possam apresentar os dois valores, facilitando a execução do contrato ou
instrumento equivalente.

5.4.  Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de  exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5.  Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze
meses.  

5.6. A Contratante, ao efetuar pagamento à Contratada, fica obrigada a proceder à retenção do Imposto de
Renda (IR) ao Estado de Goiás com base na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e
alterações posteriores.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas,
em conformidade com o que dispõe o TR - Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso
de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

    5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 dias, a contar da data de sua apresentação.

      5.7.2.  Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 2.8 deste Edital. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1.  A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, no dia 10/04/2026 - 09:00 (horário de Brasília). 

    6.1.1. Após o horário de início da sessão pública, os licitantes não poderão inserir, retirar ou substituir a
proposta ou os documentos complementares, anteriormente inseridos no sistema.

    6.1.2. A verificação da conformidade da proposta e eventual desclassificação será feita exclusivamente na
fase de julgamento, em relação à proposta mais bem classificada.

    6.1.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes. 

6.2. A etapa competitiva de lances será iniciada a partir do dia 10/04/2026 às 09:00 (horário de Brasília). 

6.3.  Iniciada a etapa competitiva de lances, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro. 

    6.3.1. Não será admitida a desistência de lance registrado no sistema.

    6.3.2. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou com maior percentual de desconto
em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, de acordo com o critério de
julgamento da licitação informado no item 2.8 deste Edital.

      6.3.3. O sistema eletrônico não registrará os lances em valores superiores aos anteriormente
apresentados pelo mesmo licitante, ou que estejam fora do intervalo mínimo fixado no item 6.8  deste
Edital. 

http://sei.go.gov.br/sei/documento_consulta_externa.php?id_acesso_externo=1975851&id_documento=91897170&infra_hash=5924663327607511bbde2282ec61b533


6.4.  O  lance será oferecido  mediante o preenchimento  em campo próprio  no sistema eletrônico, dos
seguintes valores: valor unitário do item, se tratar-se de licitação por item; ou valor total do lote, se tratar-se
de licitação por lote, conforme informado no item 2.8 deste Edital.

6.5. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.6.  Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.7.  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado primeiro no sistema. 

6.8.  O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser de
acordo com o valor de diferença mínimo informado no respectivo item ou lote conforme  item 2.8  deste
Edital.

6.9. Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de
lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem
prejuízo dos atos realizados. 

      6.9.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e retomada nos termos do item 6.16 deste Edital. 

6.10.  O  modo de disputa  adotado nesta licitação será o modo  "Aberto"  regulamentado por meio do
Decreto estadual nº 10.247, de 30 de Março de 2023  e ocorrerá conforme o procedimento descrito nos
itens abaixo.

Modo de disputa aberto:

6.11.  Caso seja adotado o modo de disputa “aberto”para o envio de lances nesta licitação, os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

    6.11.1. A etapa competitiva de lances da sessão pública será iniciada no dia 10/04/2026 - 09:00 (horário
de Brasília), e terá a duração de 10 (dez) minutos e, findo esse prazo, será iniciado o modo de fechamento
com a prorrogação automática.

    6.11.2. O fechamento com a prorrogação automática de envio de lances ocorrerá mediante o aviso pelo
sistema e, se houver lances enviados, inclusive intermediários, nos últimos 2 (dois) minutos do período de
que trata o subitem 6.11.1, quando o sistema prorrogará automaticamente a fase de lances por mais  2
(dois) minutos, sucessivamente, sempre que houver novos lances.

      6.11.3. Na hipótese de não haver novos lances no período de  2 (dois) minutos  da prorrogação
automática, a etapa competitiva de lances será encerrada automaticamente.

      6.11.4.  Caso a disputa envolva mais de um item ou lote, a depender do critério informado no  item
2.8 deste Edital, o sistema eletrônico irá observar o decurso de tempo de 2 para o início do encerramento
entre eles, a partir do início do modo de fechamento automático do primeiro item ou lote.

Empate fictício:

6.12.  Encerrada a etapa de lances, em caso de participação de licitante que se declare na condição
de microempresa ou empresa de pequeno porte, o sistema averiguará se houve empate nos termos do art.
44 e 45 da Lei complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, regulamentada pela Lei complementar
estadual nº 117, de 05 de outubro de 2015,  em relação a item ou lote não exclusivo para participação
de microempresas e empresas de pequeno porte. 



      6.12.1. Nessas condições, as propostas de  microempresas e empresas de pequeno porte  que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

      6.12.2. A melhor classificada, nos termos do subitem anterior, terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

      6.12.3. Caso a  microempresa ou a empresa de pequeno porte  melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes  microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para
o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 6.12.2.

    6.12.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.13.  Concluída a etapa competitiva, o sistema  ordenará e divulgará os lances, sem a identificação dos
fornecedores, da seguinte forma: 

    a) ordem crescente, quando for adotado o critério de julgamento por menor preço; ou 

    b) ordem decrescente, quando for adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

Diferença de pelo menos 5% (cinco por cento) em relação à proposta classificada em segundo lugar: 

6.14. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de
5% (cinco por cento) ou mais, o pregoeiro poderá admitir o reinício da disputa aberta para a definição das
demais colocações. 

      6.14.1. Após o reinício previsto no item  acima, os licitantes serão convocados para
apresentar novos lances intermediários. 

      6.14.2.  Igualmente, nos casos de desclassificação da proposta e de inabilitação, o
pregoeiro deverá admitir o reinício da disputa aberta entre os demais colocados, que poderão ofertar novos
lances.

Empate Real: 

6.15.  Se houver  empate  entre propostas em primeiro lugar, mesmo após a fase de lances, o critério de
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 

    6.15.1. Os licitantes empatados serão convocados para a disputa final prevista no inciso I do art. 60 da Lei
federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021,  e poderão apresentar nova proposta, em disputa de forma
fechada, no prazo de até 5 (cinco) minutos, em campo próprio no sistema.

      6.15.2.  Caso a situação de empate persista,  após a aplicação do que está disposto  acima,  os  demais
critérios de desempate  previstos no art.  60 da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de
2021 serão aplicados durante o julgamento de conformidade das propostas dos licitantes empatados, em
que os critérios de desempate serão utilizados, na seguinte ordem:

                  6.15.2.1.  avaliação  do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações;

                  6.15.2.2.  desenvolvimento  pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;



                  6.15.2.3. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle.

      6.15.3.  Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

                  6.15.3.1. empresas estabelecidas no território do Estado do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual licitante;

            6.15.3.2. empresas brasileiras;

            6.15.3.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

            6.15.3.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de
dezembro de 2009.  

    6.15.4. Permanecendo empate após aplicação de todos os critérios de desempate acima, proceder-se-á a
sorteio das propostas empatadas a ser realizado em ato público, para o qual todos os licitantes serão
convocados.

Suspensão da sessão pública

6.16. Na hipótese de necessidade de  suspensão da sessão pública  por prazo indeterminado, o seu
reinício  irá  ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência. 

      6.16.1. Caso a suspensão da sessão pública tenha o seu reinício programado e comunicado na própria
sessão, será desnecessária a observância do intervalo de 24 (vinte e quatro) horas de antecedência. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1.  Encerrada a etapa competitiva de lances, o pregoeiro liberará a primeira colocada para julgamento,
sendo disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a
proposta  do(s)  licitante(s)  melhor(es) classificado(s), após a fase de envio de lances, e convocado(s)  para
julgamento de propostas.

      7.1.1. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à
proposta mais bem classificada, assim consideradas, inclusive, as propostas que permanecerem empatadas
na hipótese prevista no item 6.15.2 deste Edital. 

7.2.  Liberado o primeiro colocado para julgamento,  o pregoeiro verificará se o licitante  provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art.
14 da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, art. 3º a 5º do Decreto estadual nº 10.247, de 30 de
Março de 2023,  e no item  3.7  deste  Edital,  especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

    7.2.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?
cadastro=1&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc);

      7.2.2.  Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);

    7.2.3. Certidão quanto a pessoas condenadas por improbidade administrativa - CNIA, emitida pelo CNJ -
Conselho Nacional de Justiça (https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php), nos
termos do art. 12 da Lei nº 8.429, de 02 de junho de 1992.

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
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https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm


7.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário. 

7.4.  Caso conste na Consulta de Situação do licitante  a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o
pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

      7.4.1.  A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. 

    7.4.2. O licitante será convocado para manifestação prévia a uma eventual desclassificação.  

      7.4.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de
participação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício,  em conformidade com os
itens 2.8 e 4.6 deste Edital. 

7.6.  Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido,  o pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do
preço  em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital  e em seus  anexos, observado o
disposto nos artigos 34 a 42 do Decreto estadual nº 10.247, de 30 de Março de 2023.

7.7.  Para  fins  de  análise da proposta quanto ao cumprimento  das  especificações do objeto, poderá ser
colhida a  manifestação  escrita da equipe de apoio da contratação, do setor requisitante ou da área
supridora especializada no objeto, que assume responsabilidade técnica sobre as informações prestadas. 

Da Negociação

7.8. Realizado o julgamento da proposta e aplicados os critérios de desempate, inclusive na hipótese da
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas à Administração com o primeiro
colocado, para: 

    a) reduzir o preço ofertado ou aumentar o desconto, a depender do critério de julgamento adotado; 

    b) diminuir o prazo de execução do contrato, nos casos de contrato por escopo; 

    c) melhorar a qualidade do objeto ofertado, desde que mantenha as características mínimas definidas no
TR - Termo de Referência.

      7.8.1.  A  negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

      7.8.2.  A negociação poderá ser realizada com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em
razão de sua proposta não se mostrar vantajosa.

    7.8.3. Em caso de propostas intermediárias empatadas, serão utilizados critérios de desempate definidos
no item 6.15 deste Edital.

      7.8.4.  O resultado da negociação será  divulgado a todos os licitantes, e registrado na  ata da sessão
eletrônica da licitação.

Amostra ou Prova de Conceito

http://sei.go.gov.br/sei/documento_consulta_externa.php?id_acesso_externo=1975851&id_documento=91897170&infra_hash=5924663327607511bbde2282ec61b533


7.9.  Caso o   TR - Termo de Referência exija a apresentação de  amostra ou prova de conceito, o licitante
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no TR - Termo de Referência, sob
pena de não aceitação da proposta. 

    7.9.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
licitantes.

    7.9.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

      7.9.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega ou na prova de conceito,
sem justificativa aceita pelo pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas
neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

      7.9.4.  Se a(s) amostra(s) apresentada(s) ou prova de conceito realizada pelo primeiro classificado não
for(em) aceita(s), o pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de
uma que atenda às especificações constantes no TR - Termo de Referência.  

Desclassificação

7.10. Será desclassificada a proposta que:  

    7.10.1. contiver vícios insanáveis;

    7.10.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no TR - Termo de Referência;

      7.10.3.  apresentar  preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo definido para a
contratação;

    7.10.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

    7.10.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde
que insanável.

Inexequibilidade 

7.11. No caso de bens e serviços em geral, é indício de  inexequibilidade das propostas valores inferiores a
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. Nesse caso, a  inexequibilidade  só será
considerada após diligência do pregoeiro, que comprove: 

    7.11.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

    7.11.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.12.  Em contratação de serviços comuns de engenharia, além das disposições acima, a análise de
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

      7.12.1. nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, a
caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

      7.12.2. no regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do  sobrepreço  se dará pela
superação do valor global estimado e  pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme
planilha anexa ao edital; 

      7.12.3. no caso de serviços comuns de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,
independentemente do regime de execução;
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http://sei.go.gov.br/sei/documento_consulta_externa.php?id_acesso_externo=1975851&id_documento=91897170&infra_hash=5924663327607511bbde2282ec61b533
http://sei.go.gov.br/sei/documento_consulta_externa.php?id_acesso_externo=1975851&id_documento=91897170&infra_hash=5924663327607511bbde2282ec61b533


      7.12.4. será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da
proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

7.13.  Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, deverão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta. 

7.14. Caso esta licitação tenha disputa por lote, conforme informado no item 2.8 deste Edital, o licitante
detentor da melhor oferta deverá informar os valores unitários de todos os itens que compõem o lote para
o qual foi vencedor, com base no percentual de redução dos preços alcançado após a fase de lances e
negociação, no prazo de envio da proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada informado no item 8.1 deste Edital. 

7.15. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação desta, no prazo de
envio da proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada  informado no item 8.1
deste Edital. 

    7.15.1. Nos casos de serviços comuns de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários,
seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e
Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da
proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global ou
empreitada integral, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-
financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

7.16.  Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da
contratação.

      7.16.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas.

    7.16.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento
de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.17. O pregoeiro verificará a documentação de habilitação do licitante provisoriamente vencedor, conforme
disposições do Tópico 8 deste Edital de licitação. 

    7.17.1. O julgamento da habilitação ocorrerá em data e horários fixados com antecedência, respeitado o
disposto no item 6.16 deste Edital. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1. Encerrada a fase de julgamento da proposta, o pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado
que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, bem como dos documentos de
habilitação. 

    8.1.1. O prazo a que se refere o item 8.1 acima poderá ser prorrogado por igual período, uma única vez, a
partir de solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo pregoeiro ou de ofício, a critério do



pregoeiro, quando for constatado que o prazo estabelecido não é suficiente ao envio dos documentos
exigidos neste Edital.

    8.1.2. O prazo a que se refere o item 8.1 acima será de 24 (vinte e quatro) horas nas licitações de serviços
comuns de engenharia, com modo de disputa aberto.

    8.1.3. Na hipótese da necessidade de suspensão da sessão pública, deverão ser observados os prazos do
item 6.16 deste Edital.

      8.1.4. O licitante vencedor deverá comprovar que na data de início da sessão pública,  informada no
item  2.4  deste Edital, a empresa possuía as condições exigidas para habilitação e para o cadastro de
fornecedor.

            8.1.4.1. Quanto aos documentos relativos à regularidade fiscal, nos termos do inciso III do art. 63 da
Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, o licitante vencedor deverá comprovar sua regularidade na
data da sua convocação tratada no item 8.1 deste Edital. 

8.2.  Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de  julgamento da proposta nos
termos do Tópico 7 deste Edital. 

8.3.  Serão  exigidos para fins de habilitação  os documentos  necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação,  nos termos  dos  arts. 62 a 70 da Lei federal nº
14.133, de 01 de abril de 2021, incluindo os documentos previstos  no Tópico 10 do TR - Termo de
Referência. 

      8.3.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira,  indicados na  lista de documentos informada no
link:  https://sislog.go.gov.br/Fornecedor/DocumentoHomologacao,  nos termos do Decreto estadual nº
7.425, de 16 de Agosto de 2011,  poderá  ser substituída pelo  Certificado de Registro Cadastral  – CRC,
homologado no Cadastro de Fornecedores do Estado – CADFOR.

    8.3.2. Os documentos exigidos para habilitação, cadastro ou atualização de cadastro perante o CADFOR e
demais documentos adicionais exigidos no TR - Termo de Referência serão enviados por meio do sistema,
em formato digital, no prazo estabelecido no item 8.1 deste Edital.

  8.3.2.1.  Informamos que para todos os materiais a serem adiquiridos, item 3.1 TR, (Equipamento de
Proteção Individual-EPI), só é considerado pelo Ministério do Trabalho, em caso de fiscalização, se for
acompanhado do Certificado de Aprovação-CA, válido no momento da compra.

      8.3.3. O licitante que participar do certame com o status de "cadastro provisório" no CADFOR, deverá
anexar, via sistema, documentação necessária ao cadastro, conforme lista de documentos informada no
link:  https://sislog.go.gov.br/Fornecedor/DocumentoHomologacao,  nos termos do Decreto estadual nº
7.425, de 16 de Agosto de 2011. 

      8.3.4. A homologação do cadastro do fornecedor que participar do certame com o status de "cadastro
provisório"  no CADFOR ocorrerá somente após o pregoeiro analisar a documentação de habilitação do
fornecedor, sendo que qualquer diligência apontada pelo CADFOR será avaliada e requerida pelo pregoeiro
ao licitante por meio de chat no sistema, nos termos deste Edital. 

8.4. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução
livre. 

    8.4.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de
assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor
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juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016,
ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

Consórcio de empresas

8.5. Nesta licitação, não é admitida a participação de empresas reunidas em consórcio.  

 

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em formato nato-digital ou
digitalizado. 

8.7.  Será verificado se o licitante apresentou  as  declarações enumeradas no item  4.3  deste  Edital,  e  o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma do art. 63, I, da Lei federal nº
14.133, de 01 de abril de 2021. 

8.8. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.9. O pregoeiro deverá verificar a conformidade dos documentos de habilitação do licitante e proceder ao
julgamento da habilitação. 

      8.9.1. A verificação da documentação exigida no CADFOR, bem como a exigência dos documentos nele
não contidos, descritos no Tópico 10 do TR - Termo de Referência, somente será feita em relação ao licitante
vencedor. 

8.10. Caso o licitante melhor classificado não possua o cadastro homologado ou possua pendências no CRC,
seus documentos serão encaminhados para a homologação pelo CADFOR. 

8.11.  Quando for  necessário complementar documentação  ou sanar vícios, caberá ao pregoeiro realizar
diligências, nos termos do item 8.14 deste Edital.

8.12. A autoridade competente somente homologará a presente licitação quando o cadastro do licitante no
CADFOR estiver devidamente homologado e sem pendências. 

Da vistoria prévia

8.13. De acordo com o objeto da licitação, não se faz necessária vistoria prévia. 

Das diligências

8.14. No caso de necessidade de realização de diligências, com vistas ao saneamento da proposta ou da
habilitação, restrito à correção de erros ou falhas que não alterem a substância nem a validade jurídica da
proposta, o pregoeiro poderá conceder ao licitante o prazo de 2 (duas) horas para o envio de documentação
complementar, sendo vedada a substituição de documentos ou a inclusão de novos elementos que
importem modificação do conteúdo originalmente apresentado, admitindo-se, exclusivamente, a
complementação de informações necessárias à apuração de fatos preexistentes à abertura do certame ou a
atualização de documentos cuja validade tenha expirado após o recebimento das propostas.

      8.14.1. É admitida a prorrogação do prazo de que trata o item acima, limitado ao prazo máximo de 24
(vinte quatro) horas, nas seguintes situações: por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo
pregoeiro; ou de ofício, a critério do pregoeiro, constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o
envio dos documentos exigidos para a verificação de conformidade.

      8.14.2. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
deverão ser observados os prazos do item 6.16 deste Edital. 

Da desclassificação
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8.15.  Quando o licitante primeiro colocado for  desclassificado  em razão da desconformidade de sua
proposta, mesmo após a negociação, ou por sua inabilitação, o pregoeiro admitirá o reinício da disputa
aberta entre os demais colocados, na forma do item 6.11 deste Edital, conforme previsto nos arts. 40 e 48
do Decreto estadual nº 10.247, de 30 de Março de 2023.  

      8.15.1. Na inviabilidade da realização do procedimento indicado no item acima, o pregoeiro poderá
liberar para julgamento o próximo licitante, respeitada a ordem de classificação estabelecida, com a
utilização dos critérios de desempate, quando for o caso.  E  assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital. 

8.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação. 

 

9. DOS RECURSOS

9.1.  A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, observará o disposto no art. 49 do Decreto estadual nº 10.247, de 30 de Março de 2023.

9.2. Qualquer licitante poderá manifestar a intenção de recorrer, no prazo de 10 (dez) minutos e em campo
próprio do sistema, de forma imediata após declarado o vencedor, sob pena de preclusão.

9.3. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no sistema, no
prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação.

9.4.  A interposição de recurso referente  à anulação ou revogação da licitação  observará o disposto
no art. 55 do Decreto estadual nº 10.247, de 30 de Março de 2023, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados
da data de intimação ou de lavratura da ata. 

      9.4.1. Os demais licitantes ficarão intimados para, caso queiram, apresentar suas contrarrazões,  em 3
(três) dias  úteis, a partir da data final do prazo do recorrente, pela mesma forma de apresentação do
recurso, assegurada a vista dos documentos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.5. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

    9.5.1. Em caso de licitação com mais de um item ou lote, o efeito suspensivo do recurso sobre um deles
não afetará o prosseguimento do certame em relação aos demais. 

9.6. As razões e contrarrazões dos recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.7. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do
recebimento dos autos. 

9.8. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

10.1. Encerradas as fases do julgamento, da habilitação e recursos, o processo licitatório será encaminhado
à autoridade superior que, observando o disposto no art. 71 da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de



2021, poderá:

    10.1.1. determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

    10.1.2. revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

      10.1.3. proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que
presente ilegalidade insanável;

    10.1.4. adjudicar o objeto e homologar a licitação.

11. DAS CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO

Convocação para assinatura do contrato

11.1. Após a homologação, o licitante vencedor será convocado para assinar o termo contratual ou aceitar o
instrumento equivalente, no prazo de 10 dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Tópico 12 deste Edital, nos termos do art. 156 da Lei federal nº 14.133,
de 2021.

      11.1.1 O prazo de assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

    a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

    b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

    11.1.2. O contrato será assinado por meio de assinatura digital e após assinado será publicado no Sistema
SISLOG e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

11.2. Como condição para assinatura do contrato, será exigida:

    11.2.1. a comprovação das condições de habilitação consignadas neste Edital de licitação, que deverão ser
mantidas pelo licitante durante a toda a vigência do contrato ou do instrumento equivalente.

    11.2.2. a inexistência de registro no CADIN ESTADUAL, nos termos do Decreto estadual nº 9.142, de 2018,
que regulamenta o Cadastro Informativo dos Créditos não quitados de órgãos e Entidades Estaduais (CADIN
ESTADUAL), instituído pela Lei nº 19.754, de 2017.

11.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, ou se não comprovar as condições de assinatura do
contrato consignadas neste Edital de licitação, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida,
descrita no item 12.1.3 deste Edital, e o sujeitará, além da penalidade prevista, à imediata perda da garantia
de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 53 do Decreto
estadual nº 10.247, de 30 de Março de 2023.

    11.3.1. O disposto no item 11.3 deste Edital não se aplica ao adjudicatário convocado para assinatura do
contrato que, após o prazo de validade de sua proposta, que será de  60 dias,  recusar-se a assinar o
contrato ou retirar o instrumento contratual equivalente ou prorrogar o prazo de validade de sua proposta.

Convocação de licitante remanescente

11.4.  Na hipótese de o adjudicatário da licitação não comprovar as condições de assinatura do contrato
consignadas neste Edital de licitação, recusar-se a assinar o contrato ou não aceitar o instrumento
equivalente, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, sem prejuízo da
aplicação das penalidades previstas no item 12 deste Edital.



      11.4.1. No caso da convocação de licitante remanescente, o próximo classificado será liberado para
julgamento, com a subsequente verificação da conformidade de sua proposta, do atendimento dos
requisitos de habilitação e dos eventuais documentos complementares e, após será realizada a negociação
para que a contratação seja celebrada nas mesmas condições do licitante inicialmente vencedor.

      11.4.2. Caso nenhum dos licitantes aceite a contratação nas condições propostas pelo licitante
inicialmente vencedor, observados o orçamento estimado e a sua eventual atualização no caso de ter
decorrido o interregno mínimo de 12 (doze) meses, a Administração poderá:

                  11.4.2.1. convocar os licitantes remanescentes à negociação, na ordem de classificação, para a
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do vencedor; e

            11.4.2.2. adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, quando for frustrada a negociação de melhor condição.

Condições de Entrega do Objeto, de Pagamento, Reajuste e Vigência do Contrato

11.5. A entrega do objeto contratado deverá ser realizada em conformidade com o disposto no Tópico 7 -
Modelo de Execução do Objeto do TR - Termo de Referência.

11.6. O pagamento pelo objeto contratado será realizado em conformidade com o disposto no Tópico 9 -
Critérios de Medição e Pagamento do TR - Termo de Referência.

11.7. Os preços contratados decorrentes desta licitação serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze)
meses contados da data do orçamento estimado. Após este período será utilizado índice de reajustamento
previsto no TR - Termo de Referência.

11.8. A contratação decorrente da presente licitação poderá ser formalizada por meio de Termo de Contrato
ou Nota de Empenho, como instrumento equivalente, de acordo com a minuta constante no Anexo II deste
Edital, cujo prazo de vigência será de  12 mês/meses, com início na data de sua divulgação no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e contagem do prazo a partir do dia subsequente, em
conformidade com o disposto nos arts. 94 e 183 da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

11.8.1. Considerando que o objeto contratado é de natureza não continuada, o contrato é não prorrogável,
nos termos da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021. A minuta de Termo de Contrato oferece maior
detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

Infrações Administrativas

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

    12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame;

    12.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta, em
especial quando:

            12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

            12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

            12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
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            12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou

            12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

      12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

                  12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

    12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação;

    12.1.5. fraudar a licitação;

    12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

            12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

            12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

            12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

    12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

    12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei federal nº 12.846, de 01 de agosto de 2013. 

Sanções Administrativas

12.2.  Com fulcro na  Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, a Administração poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal: 

      12.2.1. multa;

    12.2.2. impedimento de licitar e contratar; e

      12.2.3.  declaração  de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

    12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

    12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

    12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

    12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

    12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle. 

Multa

12.4.  A  multa  será recolhida em percentual de  0,5% a 30%  incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 



    12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor
do contrato licitado.

    12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 15% a
30% do valor do contrato licitado. 

12.5.  As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

Impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

12.7.  A sanção de  impedimento de licitar e contratar  será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do Estado de Goiás, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens  12.1.4,  12.1.5,  12.1.6,  12.1.7 e  12.1.8, bem
como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição
de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, e impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) e no máximo de 6
(seis) anos. 

Processo administrativo de responsabilização de Fornecedor

12.9. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo administrativo
de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que
pretenda produzir. 

      12.9.1. Conforme estabelece o art. 158, §1º da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, quando o
órgão ou entidade não dispuser em seu quadro funcional de servidores estatutários, a comissão será
composta por 2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes,
preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade. 

12.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.11.  Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.12. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados à administração pública. 

12.13. Conforme Decreto Estadual nº 9.142, de 2018, serão inscritas no CADIN ESTADUAL, as pessoas físicas
ou jurídicas, que tenham sido impedidas de licitar e contratar ou declaradas inidôneas de licitar e contratar
com a Administração Pública, em decorrência da aplicação de sanções previstas na legislação pertinente a
licitações e contratos administrativos.



13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou impugnar este Edital por
irregularidade na aplicação da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 devendo protocolar o pedido até
3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame, em campo próprio do sistema eletrônico. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no sistema eletrônico no
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

      13.2.1. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e as impugnações vincularão os participantes e a
Administração. 

13.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

    13.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

13.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

13.5. As modificações no edital de licitação implicarão nova divulgação, na mesma forma e respeitados os
mesmos prazos dos atos e dos procedimentos originais, exceto se a alteração não comprometer a
formulação das propostas e os requisitos da habilitação, resguardado o tratamento isonômico aos licitantes.

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo
pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo neste Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. Havendo divergências entre a descrição do objeto constante no Edital e a descrição do objeto
constante no sistema eletrônico, prevalecerá, sempre, a descrição deste Edital e seus anexos.  

14.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contratação.  

14.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório. 

14.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

14.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público. 



14.10. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante
agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por
advogado, sob sua responsabilidade pessoal.

14.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.12. É recomendável que os licitantes busquem se cadastrar no Sistema Eletrônico de Informações –
SEI/GO, como usuários externos, para que, mediante autorização, obtenham acesso a processos e
documentos disponibilizados pela administração para serem assinados digitalmente. A assinatura digital
garante a autenticação da informação digital, substituindo à assinatura física e eliminando a necessidade de
ter uma versão em papel do documento que necessita ser assinado. Essa providência no caso dos contratos,
garantirá agilidade no procedimento de formalização dos ajustes.

14.13. Para  ter esse acesso, deve-se preencher um  pré-cadastro  para criação de login e senha de acesso e,
concluí-lo encaminhando toda a documentação para aprovação do cadastro (maiores informações:
http://sei.goias.gov.br/como_se_cadastrar.php). Havendo disponibilização de um novo processo ou
documento a ser assinado, o usuário será notificado por e-mail.

14.14. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) e endereço eletrônico https://sislog.go.gov.br/. 

ANEXOS DO EDITAL

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TR - Termo de Referência.

ANEXO II – Minuta Contratual.

 

Considerando o disposto nos autos do processo da presente licitação, aprovo os documentos anexos deste
Edital e determino a sua publicação.

 

 

BRUNNO ALVES DE OLIVEIRA BRITO

Subsecretário de Biodiversidade, Unidades de Conservação e Segurança Hídrica

Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
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GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS
 
 

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA

 

Número do Processo - SISLOG
118929

Número do Processo - SEI
202600005008020

 

Em conformidade com a Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e com o Decreto estadual n° 10.207,
de 27 de janeiro de 2023, o Termo de Referência é o documento necessário para a contratação de bens e
serviços comuns, destinado a identificar as especificações do objeto e as condições da contratação e
execução, devendo conter os elementos mínimos previstos na legislação.

O Termo de Referência deve ser elaborado com base nos estudos técnicos preliminares, após o
posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se
destina.

O Termo de Referência deverá ser elaborado, obrigatoriamente, nas contratações de bens e serviços
comuns, inclusive serviços comuns de engenharia, independente da forma de seleção do fornecedor, seja
por licitação ou por contratação direta.

Tópico 1 - DADOS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Dados do
Processo Número do Processo Administrativo no Sei 202600005008020

1.2. Adequação
Orçamentária

 A presente contratação será autorizada pelo Ordenador de Despesas, com a respectiva
indicação orçamentária, nos termos do Decreto estadual n° 10.207, de 27 de janeiro de
2023.

Tópico 2 - DEFINIÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO



2.1. Descrição
resumida do objeto

Fornecimento de Bens e Materiais   - Aquisição de Equipamentos de Proteção
Individual (EPIs) destinados às brigadas voluntárias vinculadas ao Projeto PSA
Brigadas (202500017014577), executado pela Secretaria de Estado de Meio
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável – SEMAD/GO, no âmbito do Plano
Estadual de Prevenção, Controle e Combate aos Incêndios Florestais (PPCDQIF) e
do Plano de Manejo Integrado do Fogo (PMIF).

2.2. Regime de
fornecimento de bens
ou serviços

Fornecimento de Bens e Materiais em parcela única, nos termos do Cronograma
constante neste TR (se aplicável).

2.3. Natureza da
execução do objeto  Fornecimento de Bens e Materiais: não continuada

2.4. Característica do
objeto  Comum, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

2.5. Instrumento
Contratual A presente contratação será formalizada por meio de Termo de Contrato.

2.6. Prazo de vigência
contratual

O contrato terá vigência de 12 meses, com início na data de sua divulgação no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e contagem do prazo a partir do
dia subsequente, em conformidade com o disposto nos arts. 94 e 183 da Lei federal
nº 14.133, de 01 de abril de 2021. Considerando que o objeto contratado é de
natureza não continuada, a vigência do contrato é não prorrogável nos termos da
Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021. A minuta de Termo de Contrato
oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência
da contratação.

Tópico 3 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E DOS PREÇOS REFERENCIAIS

3.1. Os valores referenciais estimados da contratação, unitários e totais, aferidos conforme ampla pesquisa
de mercado, são os seguintes:

 

Unico

Descrição do item 001
Código 312 - Bota de Segurança, em couro, solado antiderrapante (s), impermeável, cor preta.

Informações Adicionais
Coturno extra leve em couro, solado antiderrapante, resistente a abrasão e adequado para combate a
incêndio florestal

Período (Meses)  

Quantidade 160

Unidade pares

Participação Ampla Participação

Local de Entrega semad parque amazônia goiânia go

Diferença Mínima 10,00

Valor Unitário R$ 92,00

Valor Total R$ 14.720,00

 



Unico

Descrição do item 002
Código 529 - Camisa, tática, manga longa, modelo combat shirt, cores variáveis e tamanhos diversos.

Informações Adicionais
Camisa resistente para uso em atividades de prevenção e apoio operacional em campo com proteção UV

Período (Meses)  

Quantidade 160

Unidade unidade

Participação Ampla Participação

Local de Entrega semad parque amazônia goiânia go

Diferença Mínima 10,00

Valor Unitário R$ 65,00

Valor Total R$ 10.400,00

 

Unico

Descrição do item 003
Código 4363 - Materiais e Equipamentos Bombeiros, BALACLAVA.

Informações Adicionais
Capuz de segurança confeccionado em malha em fibra de meta-aramida retardante a chama, uma
camada, abertura facial, tipo balaclava. Capuz balaclava para proteção facial em aproximação a
temperaturas elevadas. Resistente a temperaturas de até 250 °C. CA 15307

Período (Meses)  

Quantidade 200

Unidade unidade

Participação Ampla Participação

Local de Entrega semad parque amazônia goiânia go

Diferença Mínima 10,00

Valor Unitário R$ 113,27

Valor Total R$ 22.654,00

 

Unico

Descrição do item 004
Código 4443 - Fardamento, gandola tática, com tratamento antichamas.

Informações Adicionais
Gandola Incêndio Florestal antichama, com faixa refletiva e logo.

Período (Meses)  

Quantidade 160

Unidade unidade

Participação Ampla Participação

Local de Entrega semad parque amazônia goiânia go



Diferença Mínima 10,00

Valor Unitário R$ 385,00

Valor Total R$ 61.600,00

 

Unico

Descrição do item 005
Código 533 - Calça, proteção térmica, com resistência mecânica, para combate a incêndio.

Informações Adicionais
Calça com proteção térmica e resistência mecânica para uso em incêndio florestal

Período (Meses)  

Quantidade 160

Unidade unidade

Participação Ampla Participação

Local de Entrega semad parque amazônia goiânia go

Diferença Mínima 10,00

Valor Unitário R$ 351,67

Valor Total R$ 56.267,20

 

Unico

Descrição do item 006
Código 537 - Capacete de Segurança, para combate à incêndio florestal, em plástico ignífugo reforçado e
injetado.

Informações Adicionais
Capacete florestal resistente a impacto e calor, com viseira/óculos de proteção

Período (Meses)  

Quantidade 50

Unidade unidade

Participação Ampla Participação

Local de Entrega semad parque amazônia goiânia go

Diferença Mínima 10,00

Valor Unitário R$ 575,00

Valor Total R$ 28.750,00

 

Unico

Descrição do item 007
Código 68 - Luva de Segurança, Par de luva de vaqueta

Informações Adicionais
Luva resistente a calor e abrasão, adequada para manejo de ferramentas e combate direto. CA47.467

Período (Meses)  



Quantidade 200

Unidade unidade

Participação Ampla Participação

Local de Entrega semad parque amazônia goiânia go

Diferença Mínima 10,00

Valor Unitário R$ 406,00

Valor Total R$ 81.200,00

 

 

3.2. Preço Total Estimado: não sigiloso - R$ 275.591,20 (duzentos e setenta e cinco mil quinhentos e
noventa e um reais e vinte centavos) .

3.3. O preço total estimado da contratação fundamenta-se na pesquisa de preços realizada em
conformidade com o Decreto estadual n° 9.900, de 07 de julho de 2021.

3.4. Os preços estimados especificados neste Termo de Referência, unitários, totais e global, correspondem
aos preços máximos nos quais o objeto poderá ser adjudicado. Não será admitida a adjudicação do objeto
por preços (unitário e global) superiores aos especificados neste Termo de Referência.

Tópico 4 - DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO

4.1.  O objeto contratado deverá atender às especificações e a descrição como um todo, abaixo
apresentadas:

4.1.1. Fornecimento de Bens e Materiais  - Aquisição EPIs Brigada voluntária.

Tópico 5 - FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

5.1. A presente contratação de "Fornecimento de Bens e Materiais  -  Aquisição de Equipamentos de
Proteção Individual (EPIs) destinados às brigadas voluntárias vinculadas ao Projeto PSA Brigadas
(202500017014577), executado pela Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento
Sustentável – SEMAD/GO, no âmbito do Plano Estadual de Prevenção, Controle e Combate aos Incêndios
Florestais (PPCDQIF) e do Plano de Manejo Integrado do Fogo (PMIF)" está fundamentada nos termos do
Estudo Técnico Preliminar - ETP.

5.2. Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) destinados às brigadas voluntárias vinculadas
ao Projeto PSA Brigadas (202500017014577), executado pela Secretaria de Estado de Meio Ambiente e
Desenvolvimento Sustentável – SEMAD/GO, no âmbito do Plano Estadual de Prevenção, Controle e Combate
aos Incêndios Florestais (PPCDQIF) e do Plano de Manejo Integrado do Fogo (PMIF). 

5.3. O Estado de Goiás, integralmente inserido no Bioma Cerrado, apresenta elevada recorrência de
incêndios florestais, especialmente no período crítico compreendido entre os meses de julho e outubro,
quando fatores como baixa umidade relativa do ar, altas temperaturas e vegetação seca favorecem a rápida
propagação do fogo.

5.4.  As brigadas voluntárias desempenham papel estratégico na prevenção, monitoramento e combate
inicial aos incêndios, atuando em:  Áreas de Proteção Ambiental,  Parques Estaduais,  Zonas de
Amortecimento, comunidades rurais do entorno, áreas prioritárias da Chapada dos Veadeiros e demais
regiões críticas.



5.5. A atuação operacional em incêndios florestais expõe os brigadistas a riscos significativos, tais como:
exposição a altas temperaturas e calor radiante, contato com fumaça e partículas tóxicas, risco de
queimaduras, queda de galhos e materiais incandescentes, terreno acidentado e instável, esforço físico
intenso e prolongado.

5.6. Nos termos da NR-06 (Equipamento de Proteção Individual), é obrigação da Administração Pública
fornecer aos trabalhadores equipamentos adequados ao risco, em perfeito estado de conservação e
funcionamento.

5.7. A ausência de EPIs adequados pode resultar em:

a) Aumento de acidentes e afastamentos;

b) Comprometimento da segurança dos brigadistas;

c) Redução da eficiência operacional;

d) Ampliação da área queimada por limitação de resposta;

e) Responsabilização administrativa por omissão na garantia de segurança ocupacional.

5.8. O Projeto PSA Brigadas prevê o fortalecimento e a estruturação das brigadas voluntárias em municípios
estratégicos, ampliando a capilaridade da resposta preventiva e inicial aos incêndios florestais. Para tanto,
faz-se indispensável a disponibilização de conjunto completo de EPIs certificados, compatíveis com
atividades de combate florestal.

5.9.  A contratação ora proposta não se trata de aquisição eventual, mas de medida estruturante para
consolidar a política estadual de Manejo Integrado do Fogo, reduzir a severidade dos incêndios, proteger
alvos sensíveis (veredas, matas de galeria, nascentes), garantir condições mínimas de segurança às equipes,
bem como cumprir metas institucionais previstas no PMIF e PPCDQIF.

5.10. Trata-se, portanto, de demanda necessária, legalmente obrigatória (segurança ocupacional), técnica e
operacionalmente justificada, alinhada às políticas estaduais de prevenção, além de compatível com a Lei nº
14.133/2021.

5.11. A solução adequada consiste na aquisição de EPIs específicos para combate a incêndio florestal,
devidamente certificados e apropriados às condições do Cerrado goiano.

Tópico 6 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1. O objeto da contratação deve seguir todos os requisitos e padrões regionais ou nacionalmente
estabelecidos.

6.2.  Os requisitos necessários à contratação, com vistas ao atendimento da demanda do Projeto PSA
Brigadas, são os seguintes:

6.2.1 Fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados às atividades de
prevenção e combate a incêndios florestais, compatíveis com as condições operacionais do Bioma
Cerrado e com os riscos inerentes à atividade.

6.3. Os EPIs deverão atender às normas técnicas e regulamentares aplicáveis, especialmente:

6.3.1. Norma Regulamentadora NR-06 (Equipamento de Proteção Individual);

6.3.2. Certificado de Aprovação (CA) válido, quando exigido pelo Ministério do Trabalho;

6.3.3. Normas técnicas específicas para vestimentas antichama e proteção térmica;



6.3.4. Demais regulamentações aplicáveis à segurança ocupacional.

6.4. As vestimentas antichama (camisa e calça) deverão possuir:

a) Resistência a calor radiante e contato com chama;

b) Costuras reforçadas;

c) Material resistente a abrasão;

d) Conforto térmico compatível com longas jornadas em campo.

6.5. Os capacetes florestais deverão:

a) Possuir resistência a impacto e calor;

b) Contar com proteção facial ou ocular integrada;

c) Possuir sistema de ajuste interno adequado;

d) Ser compatíveis com uso conjunto de balaclava e óculos de proteção.

6.6. As luvas deverão ser resistentes a calor, abrasão e manuseio de ferramentas, garantindo proteção sem
comprometer a mobilidade das mãos.

6.7. Os coturnos deverão:

a) Ser confeccionados em material resistente;

b) Possuir solado antiderrapante;

c) Garantir estabilidade em terreno irregular;

d) Oferecer proteção contra perfuração e abrasão.

6.8. Os licitantes deverão apresentar:

6.8.1. Regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária;

6.8.2. Declaração de que atendem integralmente às especificações técnicas do Termo de Referência;

6.8.3. Comprovação de que os produtos possuem certificações exigidas;

6.8.4. Garantia mínima contra defeitos de fabricação.

6.9.  Os produtos fornecidos deverão ser novos, sem uso anterior, entregues em perfeitas condições de
funcionamento e conservação, devidamente embalados e identificados.

6.10. A contratada deverá assegurar:

6.10.1. Entrega integral no prazo estabelecido;

6.10.2. Substituição de itens com defeito ou desconformidade técnica;

6.10.3. Assistência técnica quando aplicável;

6.10.4. Responsabilidade por transporte e logística até o local definido pela Administração.

6.11. Os EPIs deverão permitir atuação segura dos brigadistas em:



a) Combate direto a incêndios florestais;

b) Abertura e manutenção de aceiros;

c) Atividades de monitoramento e prevenção;

d) Apoio operacional em áreas de difícil acesso.

Obrigações pertinentes à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)

6.12. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou da contratação, a partir da apresentação da proposta
no certame, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

6.13. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

6.14. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

6.15. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

6.16. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do Contratado eliminá-los,
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.

6.17. É dever do Contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

6.18. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

6.19. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

6.20. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

6.21. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos
bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses
dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

6.22. O presente instrumento está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD, por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

6.23. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.

Tópico 7 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

7. O objeto contratado deverá ser entregue ou prestado mediante o cumprimento das seguintes condições:



Prazo de entrega ou prestação de serviço

7.1. O prazo de entrega do objeto ou prestação do serviço contratado é de 15 dias, contados do
recebimento da Ordem de Serviço ou Fornecimento, emitida pelo Gestor  e/ou Fiscal do Contrato.

7.1.1. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo ou
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas
tais circunstâncias mediante simples apostila.

7.2. A entrega dos itens será efetuada em parcela única, não havendo fracionamento.

7.3. Caso não seja possível a entrega na data determinada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de
prazo possa ser analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

Local de entrega ou prestação de serviço

7.4. O objeto contratado deverá ser entregue na Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento
Sustentável, situada na Avenida José Leandro da Cruz, nº 1578, Parque Amazônia, Goiânia/GO, CEP 74843-
010, mediante agendamento prévio junto à Coordenação de Almoxarifado e Suprimentos  por meio do
telefone  (62) 3265-1347

Descrição detalhada

7.5. A execução do objeto contratado seguirá o seguinte quantitativo:

ITEM IMAGEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE

1

  Capacete florestal
resistente a impacto
e calor, com viseira/
óculos de proteção

50

 2

  Camisa manga
longa personalizada,
uso operacional em
campo ( logo a ser

definida)

 

160

 3 Capuz de segurança
confeccionado em
malha em fibra de

meta-aramida
retardante a chama,

uma camada,
abertura facial, tipo

balaclava. Capuz
balaclava para

proteção facial em
aproximação a

200



temperaturas
elevadas. Resistente
a temperaturas de

até 250 °C. CA
15307

 4

 
 Luva de segurança,

par de luva de
vaqueta

200

 5

 

Vestimenta
antichama com

certificação
adequada,
destinada à

proteção térmica
dos brigadistas (

logo a ser definida)

 

160

 6

Calça com proteção
térmica e

resistência
mecânica para uso

em incêndio
florestal

160

 7

 
Coturno extra leve
em couro, solado
antiderrapante,

resistente a abrasão
e adequado para

combate a incêndio
florestal

160

 

Identidade visual e personalização das vestimentas

7.6. Para os itens  camisa manga longa personalizada para uso operacional em campo  e  vestimenta
antichama destinada à proteção térmica dos brigadistas, prevê-se a aplicação de identidade visual
institucional.

7.7.  As peças deverão conter  logomarca institucional e/ou identificação do programa/projeto, a serem
aplicadas conforme padrão a ser definido pela Administração.

7.8. Esclarece-se que as imagens, modelos ou esboços de logomarca eventualmente anexados ao processo
possuem caráter meramente ilustrativo e de previsão, servindo apenas como referência para a estimativa



da contratação.

7.9. A definição final da identidade visual, layout, dimensões, cores e posicionamento das logomarcas será
realizada  após a conclusão do processo licitatório, observando-se os padrões institucionais da
Administração.

Dinâmica da entrega ou prestação de serviço

7.10. Os produtos deverão ser entregues em embalagens originais do fabricante, devidamente
acondicionadas e lacradas, de modo a garantir sua integridade durante o transporte e armazenamento,
contendo identificação do fabricante, marca, modelo, lote de fabricação e demais informações necessárias à
rastreabilidade do produto, bem como manual ou instruções de uso, quando aplicável, e termo de garantia.

Garantia e conformidade dos produtos

7.11. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de
Defesa do Consumidor).

7.12. Sem prejuízo da garantia legal, os produtos deverão possuir garantia contratual mínima de 03 (três)
meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contada a partir do primeiro dia útil
subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

7.13. Durante o prazo de garantia, o Contratado deverá substituir, sem qualquer ônus para o Contratante, os
produtos que apresentarem vício, defeito de fabricação, falha de funcionamento, desgaste prematuro ou
qualquer desconformidade com as especificações técnicas estabelecidas neste Termo de Referência.

7.14. A substituição dos produtos deverá ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da
notificação formal do Contratado pelo Contratante.

7.15. Os produtos substituídos deverão ser novos, de primeiro uso, e apresentar padrões de qualidade e
desempenho iguais ou superiores aos originalmente fornecidos, devendo atender integralmente às
especificações previstas neste Termo de Referência.

7.16. Caso seja identificado vício, defeito ou desconformidade no ato do recebimento provisório ou
definitivo, o Contratante poderá recusar o produto, devendo o Contratado providenciar sua substituição no
prazo estabelecido no item 7.14, sem qualquer ônus para a Administração.

7.17. A substituição de produtos defeituosos ou em desconformidade não interromperá nem reduzirá o
prazo de garantia, que continuará a ser contado a partir do recebimento definitivo do item originalmente
fornecido.

Certificação e confomidade dos EPIs

7.18. Os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) fornecidos deverão possuir Certificado de Aprovação
(CA) válido, expedido pelo Ministério do Trabalho e Emprego, quando aplicável, em conformidade com as
exigências da NR-06.

7.19. O número do CA deverá estar gravado, estampado ou identificado de forma legível no equipamento
ou em sua embalagem, conforme exigido pela regulamentação aplicável.

7.20. No ato da entrega, o Contratado deverá apresentar documentação ou informação que permita a
verificação da validade do CA, podendo o Contratante realizar consulta nos sistemas oficiais do Governo
Federal.

7.21. Não serão aceitos produtos cujo Certificado de Aprovação esteja vencido, suspenso ou cancelado na
data da entrega.



Identificação, rastreabilidade e acondicionamento

7.22. Os produtos deverão ser entregues novos, de primeiro uso, devidamente acondicionados em
embalagens originais do fabricante, contendo identificação do fabricante, marca, modelo e demais
informações necessárias à identificação do produto.

7.23. Sempre que aplicável, os itens deverão apresentar identificação de lote, data de fabricação ou outras
informações que permitam a rastreabilidade do produto.

7.24. Caso seja constatada ausência de identificação, rastreabilidade ou qualquer desconformidade com as
especificações estabelecidas neste Termo de Referência, o produto poderá ser recusado no recebimento,
devendo o Contratado providenciar a substituição no prazo estabelecido neste instrumento.

Tamanhos e adequação ao usuário

7.25. Os itens que demandem dimensionamento ou ajuste ao usuário, tais como camisas, vestimentas
antichama, calças com proteção térmica, capuzes, luvas e coturnos, deverão ser fornecidos nos tamanhos
indicados pelo Contratante, conforme relação a ser informada previamente à entrega.

7.26. Caso algum item apresente incompatibilidade de tamanho ou inadequação ao uso, o Contratado
deverá realizar a substituição do produto, sem ônus para a Administração, no prazo máximo de 15 (quinze)
dias úteis, contados da comunicação formal do Contratante.

7.27. As substituições decorrentes de inadequação de tamanho ou ajuste não serão consideradas novo
fornecimento, mantendo-se todas as condições originalmente contratadas.

Tópico 8 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

Responsabilidade do Fornecedor

8.1. Não obstante o Fornecedor ser o único responsável pela entrega do objeto ou prestação de serviço, a
Administração se reserva no direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o fornecimento
ou prestação de serviço, nos termos da legislação aplicável.

8.2. O Fornecedor será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pela Administração.

Comunicação

8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Fornecedor serão realizadas por escrito, admitindo-se o
uso de notificação ou mensagem eletrônica registrada no sistema SISLOG destinada a esse fim, realizadas
pelo Gestor do Contrato, ou seu respectivo substituto, formalmente designado.

Reunião inicial do contrato

8.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa Fornecedora para reunião inicial para apresentação do Plano de Gestão do
Contrato, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do Fornecedor, quando houver,
do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Registro de Ocorrências

8.5. Serão registradas todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.



Gestão e fiscalização do contrato

8.6. O contrato será acompanhado pelo Gestor e Fiscal do Contrato, ou seus respectivos substitutos,
formalmente designados nos termos do Decreto estadual n° 10.216, de 14 de fevereiro de 2023,
responsáveis pela fiscalização, acompanhamento e verificação da perfeita execução contratual, em todas as
fases até a finalização do contrato.

8.7. O Gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato e será responsável pela comunicação com representantes do Fornecedor, nos termos do art. 22 do
Decreto estadual n° 10.216, de 14 de fevereiro de 2023.

8.8. O Gestor do contrato coordenará as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e
setorial, aos atos preparatórios à instrução processual e encaminhará a documentação pertinente ao setor
de contratos para a formalização dos procedimentos relativos à alteração, prorrogação ou rescisão
contratual ou para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de
sanções.

Fiscalização Técnica

8.9. O Fiscal Técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração,
segundo suas atribuições descritas no art. 23 do Decreto estadual n° 10.216, de 14 de fevereiro de 2023.

8.10. O Fiscal Técnico acompanhará o contrato com o objetivo de avaliar a execução do objeto nas
condições contratuais e, se for o caso, aferir se a quantidade, a qualidade, o tempo e o modo da prestação
ou da execução do objeto estão compatíveis com os indicadores estabelecidos no edital para o pagamento,
com possibilidade de solicitar o auxílio ao Fiscal Administrativo ou Setorial, e ainda informar ao gestor do
contato, em tempo hábil, a ocorrência relevante que demandar decisão ou adoção de medidas que
ultrapassem sua competência ou a existência de riscos quanto à conclusão da execução do objeto
contratado que estão sob sua responsabilidade.

Fiscalização Administrativa

8.11. O Fiscal Administrativo do contrato acompanhará os aspectos administrativos contratuais quanto às
obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas e ao controle do contrato no que se refere a revisões,
reajustes, repactuações e providências nas hipóteses de inadimplemento, segundo suas atribuições
descritas no art. 24 do Decreto estadual n° 10.216, de 14 de fevereiro de 2023.

Verificação da manutenção das condições de habilitação do Fornecedor

8.12. O Fornecedor deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a
qualificação, na contratação direta.

8.13. Constatando-se a situação de irregularidade do Fornecedor, o Gestor deverá notificar o Fornecedor
para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, por motivo justo e a critério da
Administração.

8.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração deverá
adotar as medidas necessárias à rescisão contratual por meio de processo administrativo, assegurado ao
Fornecedor o contraditório e a ampla defesa.

8.15. Havendo a efetiva execução do objeto durante o prazo concedido para a regularização, os pagamentos
serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato.



Tópico 9 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

O objeto contratado sera recebido nas seguintes condições:

Recebimento do objeto

9.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) fiscal do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

9.2.  Os produtos ou serviços serão recebidos  definitivamente, no prazo de 15 dias, contados do
recebimento provisório, pelo Fiscal do Contrato, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação, mediante Termo de Recebimento Definitivo, das condições exigidas no Termo de
Referência.

9.2.1. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

9.2.2. O Recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Fornecedor
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

9.2.3. Na hipótese de o recebimento definitivo não ser realizado no prazo fixado sem qualquer
comunicação ao Fornecedor, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento no dia do
esgotamento do prazo.

9.2.4.  No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021
comunicando-se à empresa para emissão de nota fiscal no que pertine à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

9.2.5. O prazo para a solução, pelo Fornecedor, de inconsistências na execução do objeto, de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento
definitivo.

9.2.6. O mero recebimento sumário de produtos pela equipe de almoxarifado, com a respectiva
assinatura de canhoto da nota fiscal, não implicará em recebimento provisório e/ou definitivo do
objeto do contrato, os quais serão formalizados por meio de documento próprio pelo respectivo fiscal
do contrato.

Prazo para correção de defeitos

9.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação do Fornecedor, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

Atesto da execução do objeto

9.4. Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias para fins
de atesto da execução do objeto, na forma deste Tópico, nos termos do art. 4º do Decreto estadual n° 9.561,
de 21 de novembro de 2019.

9.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância
que impeça a liquidação da despesa, o prazo para atesto ou liquidação ficará sobrestado até que o



Fornecedor providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus à Administração.

9.6. Nenhum pagamento será efetuado ao Fornecedor enquanto perdurar pendência na apresentação da
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente.

9.7. A efetivação do pagamento ficará condicionada à comprovação, por parte da Contratada, da
manutenção de todas as condições habilitatórias exigidas em edital.

9.8.  O prazo de atesto da execução do objeto será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 75 da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

9.9. A nota fiscal ou fatura ainda deverá ser acompanhada pelos seguintes documentos:

a) Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Certidão Negativa de Débitos das Fazendas Estadual e Municipal, de seu domicílio e do local de
prestação de serviços;

c) Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade;

d) Certidão Negativa de Suspensão e/ou Impedimento de Licitar com a Administração Pública;

e) Certidão Negativa de Ações Cíveis;

f) Declaração do CADIN Estadual (DCAD);

g) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF);

h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

i) Quadro de Sócios e Administradores da empresa (QSA).

9.10. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao Cadastro Unificado de
Fornecedores do Estado - CADFOR.

9.10.1. O Fornecedor que estiver em situação de irregularidade junto ao CADFOR deverá entregar
juntamente com a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, os documentos que porventura
estiverem vencidos para fins de atualização pelo CADFOR.

9.11. A equipe de fiscalização do contrato realizará consulta ao CADFOR, bem como no Cadastro de
Inadimplentes - CADIN estadual, para verificar a manutenção das condições de habilitação.

9.11.1. Caso seja constatado que o Fornecedor esteja em situação de irregularidade perante o
CADFOR, este será notificado por escrito para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhar ao Gestor
do Contrato os documentos que porventura estiverem vencidos, ou, no mesmo prazo, apresentar sua
defesa.

9.11.2. Caso seja constatado que o Fornecedor esteja em situação de irregularidade perante o CADIN
estadual, este será notificado por escrito para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularizar sua
situação ou, no mesmo prazo, apresentar sua defesa.

9.11.3. Os prazos referidos neste item poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, a critério
da Administração.



9.11.4. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração
comunicará à Controladoria-Geral do Estado a inadimplência do Fornecedor.

9.11.5. Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
dos contratos em execução, assegurado o contraditório e a ampla defesa, por meio de processo
administrativo a ser instaurado.

9.11.6. Se o Fornecedor não regularizar sua situação no CADFOR e/ou no CADIN, e havendo a efetiva
prestação dos serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão contratual, salvo nas hipóteses em que houver indícios das infrações
administrativas previstas na Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, caso em que a retenção dos
créditos não excederá o limite dos prejuízos causados à Administração.

9.12. O Gestor do Contrato deverá disponibilizar a nota fiscal, com seu respectivo atesto, ao setor financeiro,
em até 5 (cinco) dias após o atesto.

Liquidação da Despesa

9.13. O registro da liquidação da despesa no Sistema de Programação e Execução Orçamentária e Financeira
- SIOFINET deverá ser realizado pelo setor financeiro em até 15 (quinze) dias após o atesto da execução do
objeto.

9.14. Para fins de liquidação, o setor financeiro deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

9.14.1. O prazo de validade e a data da emissão;

9.14.2. Os dados do contrato e do órgão ou entidade da Administração;

9.14.3. O período respectivo de execução do contrato;

9.14.4. O valor a pagar; e

9.14.5. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Prazo de Pagamento

9.15.  O pagamento será realizado em parcela única no valor total do item/lote efetivamente
executado/entregue.

9.16. O pagamento do objeto deverá ser realizado até 30 (trinta) dias após o atesto da nota fiscal e emissão
do Termo de Recebimento Definitivo pelo Gestor do Contrato, nos termos deste Tópico, respeitada a ordem
cronológica conforme Decreto estadual n° 9.561, de 21 de novembro de 2019.

9.17. A Administração somente efetuará o pagamento à proponente vencedora referente às Notas Fiscais ou
documento de cobrança equivalente, estando vedada a negociação de tais títulos com terceiros.

9.18. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo Fornecedor.

9.18.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

9.18.2. Nos contratos de prestação de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, a
constatação de irregularidade no pagamento das verbas trabalhistas, previdenciárias ou relativas ao
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS não impede o ingresso do crédito na ordem
cronológica de exigibilidade, e a unidade contratante pode reter parte do montante devido ao
Fornecedor, limitada a retenção ao valor do débito verificado.



9.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

9.19.1. A Contratante, ao efetuar o pagamento à Contratada, fica obrigada a proceder à retenção do
Imposto de Renda (IR) ao Estado de Goiás com base na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de
janeiro de 2012, e alterações posteriores.

9.20. O Fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei complementar nº 123,
de 14 de dezembro de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei complementar.

Reajuste em caso de atraso no pagamento

9.21. Ocorrendo atraso no pagamento em que o Fornecedor não tenha de alguma forma concorrido para a
mora, os valores devidos ao Fornecedor serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de
pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de correção monetária. Os
encargos moratórios pelo atraso no pagamento serão calculados pela seguinte fórmula:

EM = N x Vp x (I / 365)

Onde:

EM = Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento;

N = Números de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a data do efetivo
pagamento;

Vp = Valor da parcela em atraso;

I = IPCA anual acumulado (Índice de Preços ao Consumidor Ampliado do IBGE)/100.

Do reajuste do contrato

9.22. Os preços serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses contados a partir da data do
orçamento estimado. Após esse período, poderão ser reajustados com base no índice IPC-A (IBGE),
mediante apresentação de demonstrativo analítico que comprove a alteração dos custos, por meio da
respectiva planilha de formação de preços.

Tópico 10 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

10.1. Critério de Julgamento Menor Preço
10.2. Forma de adjudicação Por Lote
10.3. Participação de empresas reunidas
em consórcio

não é admitida a participação de empresas reunidas em
consórcio

10.4. Prazo de validade das propostas 60 dias

Tratamento diferenciado para microempresas e empresas de pequeno porte

10.5. Na presente contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as
microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e
social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à
inovação tecnológica, em observância à Lei complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e demais
dispositivos legais aplicáveis.



10.6. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de
pequeno porte, será assegurado o prazo de até 5 (cinco dias úteis), prorrogáveis por igual período, a critério
da Administração, para a regularização da documentação, contados do momento em que o proponente for
declarado vencedor do certame.

10.7. A não-regularização da documentação no prazo acima implicará decadência do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, sendo facultado à
Administração convocar os Fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do
contrato, ou revogar a licitação.

10.8. A disputa exclusiva e/ou reserva de cotas para microempresa e empresa de pequeno porte, na forma
da Lei complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, será aplicada conforme previsto na Planilha de
Quantitativo e Valores contida no Tópico 3 deste Termo de Referência.

Exigências de habilitação

10.9. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, poderá ser
substituída pelo Certificado de Registro Cadastral - CRC, do Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado
de Goiás - CADFOR, conforme orientações gerais disponíveis no link: https://sislog.go.gov.br/.

10.10.    Além da documentação prevista para homologação do cadastro do fornecedor, para fins de
comprovação da  Qualificação Econômico-Financeira,  é exigido o Balanço Patrimonial, Demonstração de
Resultado de Exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais.

10.10.1.   A regular situação financeira será comprovada através dos índices de Liquidez Geral (LG),
Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) iguais ou superiores a 1 (um) calculados através das
seguintes fómulas;

               LG  =  AC + RLP   =   Ativo Circulante  +  Realizável a Longo Prazo 

                          PC + PNC       Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

               SG  =          AT          =                                 Ativo Total                                

                            PC + PNC             Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

               LC  =  AC  =     Ativo Circulante  

                         PC        Passivo Circulante

 

10.10.1.1.   Caso a empresa licitante apresente resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) ou Liquidez Corrente (LC), será exigido para
fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de (até 10% (dez por cento) do
R$ 275.591,20.

10.10.2. No caso de compras para entrega futura e na execução de obras e serviços, a licitante deverá
comprovar que possui  capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo equivalente a até 10% (dez
por cento) do  R$ 275.591,20, observados, cumulativamente, os índices de regularidade financeira
previstos no item 10.10.1.



10.10.3. O atendimento dos índices econômicos deverá ser atestado mediante declaração assinada
por profissional habilitado da área contábil, a ser apresentada pelo licitante.

10.10.4.   As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências de habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

10.10.5.   Os documentos referidos no item 10.10. limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos e deverão ser exigidos com base no
limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD
ao Sped.

10.11.    O atendimento dos índices econômicos previstos neste tópico deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

10.12.   As microempresas ou empresas de pequeno porte,
em  licitações  referentes  a  fornecimento  de  bens  para pronta entrega ou locação de materiais, ficam
dispensadas de apresentar o Balanço Patrimonial previsto no item 10.10. por determinação do artigo 2-A
do Decreto nº 7.466, de 18 de outubro de 2011:

 

Art. 2º-A Na habilitação em licitações referentes a fornecimento de bens para
pronta entrega ou locação de materiais, não será exigida de microempresa
ou empresa de pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial do
último exercício social. (Acrescido pelo Decreto nº 7.804, de 20- 02-2013)

 

10.12.1. As microempresas e empresas de pequeno porte para usufruir do benefício que dispõe o
artigo 2-A do Decreto nº 7.466, de 18 de outubro de 2011,  devem enviar Declaração de Isenção do
Balanço Patrimonial, assinada pelo responsável legal da empresa ou representante com poderes
outorgados para os fins de celebrar contrato, acompanhado do instrumento de procuração.

10.13.  Caso no corpo das certidões exigidas não conste o seu prazo de validade,  será considerado o prazo
de 90 (noventa) dias, contado da data de sua emissão.

Qualificação técnica mínima exigida

10.14. A empresa deverá apresentar, no mínimo, 01 (um) atestado/declaração fornecido por pessoa jurídica
de direito público ou privado, comprovando que o Fornecedor já forneceu equipamento compatível com o
licitado ou prestou serviço, de forma satisfatória. O atestado/declaração deverá conter, no mínimo, o nome
da empresa/órgão contratante e o nome e assinatura do responsável.

10.15. A título de comprovação da qualificação técnica, o Fornecedor deve comprovar ainda:

10.15.1.    Declaração de que os produtos ofertados atendem às  normas técnicas e requisitos de
segurança aplicáveis, quando exigíveis para cada item.

10.15.2.  Quando aplicável, apresentação de  Certificado de Aprovação (CA)  ou documento
equivalente que comprove a regularidade do Equipamento de Proteção Individual junto aos órgãos
competentes.

10.15.3.  Declaração de compromisso de fornecimento dos produtos em conformidade com
as especificações técnicas estabelecidas neste Termo de Referência.

Subcontratação



10.16. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Tópico 11 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1.  Dar ciência à Contratada sobre quaisquer fatos que possam interferir direta ou indiretamente na
entrega do objeto contratado.

11.2.  Emitir a Nota de Empenho ou documento equivalente em favor da Contratada, contendo todas as
informações necessárias.

11.3.  Verificar se os produtos entregues atendem integralmente às especificações técnicas estabelecidas
neste Termo de Referência e em seus Anexos.

11.4. Notificar formalmente a Contratada sempre que os itens entregues estiverem em desacordo com as
especificações estabelecidas, a fim de que sejam adotadas as providências corretivas cabíveis, sem prejuízo
da aplicação das sanções previstas em lei e no contrato.

11.5.  Disponibilizar tempestivamente à Contratada as informações e os elementos indispensáveis à
adequada execução do objeto.

11.6.  Informar previamente o local e o endereço completo para a entrega dos materiais, observadas as
condições estabelecidas neste Termo de Referência.

11.7. Proceder ao atesto das Notas Fiscais/Faturas por servidor formalmente designado, após verificação do
cumprimento integral das obrigações contratuais, em especial quanto à conformidade dos bens entregues.

11.8.  Efetuar o pagamento devido à Contratada, observadas as condições, prazos e demais disposições
estabelecidas neste Termo de Referência, condicionando-o à entrega efetiva dos bens, ao recebimento
definitivo e à comprovação de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária da Contratada.

Tópico 12 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.1.  Assumir, com exclusividade, todos os encargos decorrentes da execução do contrato, inclusive
obrigações de natureza civil, trabalhista, fiscal e previdenciária, bem como todas as despesas relacionadas
ao fornecimento dos bens, compreendendo transporte, frete, seguro, entrega, descarregamento, manuseio
e quaisquer outros custos diretos ou indiretos necessários ao cumprimento do objeto.

12.2.  Submeter à aprovação do Contratante, quando solicitado, imagens e/ou modelos dos itens a serem
fornecidos, antes da entrega definitiva.

12.3. Fornecer os bens em estrita conformidade com as especificações técnicas estabelecidas neste Termo
de Referência e seus Anexos.

12.4.  Prestar, de forma tempestiva, todos os esclarecimentos solicitados pelo Contratante relativos ao
objeto da contratação, bem como atender prontamente a eventuais reclamações.

12.5.  Promover, às suas expensas, a substituição ou correção imediata dos itens entregues que
apresentarem defeitos, vícios ou que estejam em desacordo com as especificações contratuais, sem prejuízo
da aplicação das sanções cabíveis.

12.6.  Comunicar, por escrito e de forma imediata, ao fiscal do contrato qualquer fato superveniente que
possa comprometer ou impedir o cumprimento dos prazos ou condições pactuadas.

12.7. Refazer, sem ônus para o Contratante, todo e qualquer fornecimento ou procedimento que apresentar
incorreções, desde que constatado que o erro decorre de responsabilidade da Contratada.



12.8.  Manter, durante toda a vigência do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação, nos termos do artigo 63 da Lei nº 14.133/2021.

12.9. Realizar a entrega dos materiais no local, datas e horários previamente definidos pela Secretaria de
Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, observando as quantidades e especificações
exigidas.

12.10. Encaminhar, no ato da entrega dos produtos, a respectiva Nota Fiscal/Fatura contendo a descrição
detalhada dos itens fornecidos, em conformidade com a legislação vigente.

12.11.  Não ceder ou transferir, total ou parcialmente, as obrigações contratuais assumidas, tampouco
subcontratar quaisquer etapas da execução, sem prévia e expressa autorização do Contratante.

Tópico 13 - HIPÓTESES DE RESCISÕÃO

13.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as
previstas em lei ou regulamento, conforme artigo 140, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

13.2. Os motivos para rescisão de contrato se darão de acordo com o artigo 137 a 139, da Lei Federal nº
14.133/2021.

Tópico 14 - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. A aplicação de sanções obedecerá às disposições dos artigos 77 a 83 da Lei Estadual nº 17.928/2012,
em especial o parágrafo único do art. 81 da dita lei, onde se lê: Na modalidade pregão, ao fornecedor que,
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, será aplicada penalidade de impedimento de
licitar e contratar com o Estado, por prazo não superior a 5 (cinco) anos, sendo descredenciado do Cadastro
de Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais,
aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta cometida; e dos artigos 155 a 163 da Lei
Federal nº 14.133/2021.

14.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
ao contratado as seguintes sanções:

I - Advertência;

II - Multa;

III - Impedimento de licitar e contratar;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

V - Impedimento de licitar com o Estado de Goiás, conforme art. 81, parágrafo único da Lei Estadual
nº 17.928/2012.

14.3.  A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o
contratado, além das sanções referidas no item 14.2, à multa, graduada de acordo com a gravidade da
infração, e obedecidos os seguintes percentuais:

I. 10 % sobre o valor da Nota de Empenho completa ou do contato, em caso de descumprimento total
da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de
negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação.
Em caso de descumprimento parcial das obrigações, no mesmo percentual, sobre a parcela adimplida;



II. 0,3% ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não
realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma físico de obras não cumprido;

III. 0,7 % sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa
do cronograma físico de obras não cumpridas, por dia subsequente ao trigésimo.

14.3.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as demais sanções previstas neste instrumento.

14.3.2.  A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos à contratada, ou
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

14.3.3. Não será aplicada multa se, justificado e comprovado, o atraso na execução do serviço resultar
de caso fortuito ou de força maior.

Tópico 15 - CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBEJTO

15.1.  O recebimento e a aceitação dos itens contratados estarão condicionados à verificação do estrito
atendimento às seguintes exigências:

15.1.1. Conformidade com as especificações técnicas detalhadas neste Termo de Referência;

15.1.2. Correspondência com a marca/modelo indicados na proposta vencedora da licitação;

15.1.3.  Compatibilidade entre o conteúdo entregue e a descrição constante na embalagem do
produto;

15.1.4. Atendimento aos padrões mínimos de qualidade estabelecidos nesta contratação.

EQUIPE DE PLANEJAMENTO RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DESTE TERMO DE REFERÊNCIA:

Responsável Função Telefone Email

JHENIFFER DOS SANTOS SILVA Apoio 62 3201-
5210 jheniffer.silva@goias.gov.br

MARCELLA ANDRESSA FONSECA
SOUZA Apoio 62 3201-

5210 marcella.fsouza@goais.gov.br

SAYRO GEANE OLIVEIRA DOS REIS Integrante Técnico 62 3201-
7098 sayroor@bombeiros.go.gov.br

SAYRO GEANE OLIVEIRA DOS REIS Gestor de Contrato 62 3201-
7098 sayroor@bombeiros.go.gov.br

SAYRO GEANE OLIVEIRA DOS REIS Integrante Requisitante 62 3201-
7098 sayroor@bombeiros.go.gov.br



GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS
 
 

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

MINUTA DE CONTRATO

 

 

 

CONTRATO Nº numeroSequencial/2026
- SEMAD

NÚMERO DO PROCESSO - SISLOG
118929

NÚMERO DO PROCESSO - SEI
202600005008020

 

Contrato que entre si celebram, o Estado
de Goiás, por intermédio da SEMAD -
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO
AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL, e a empresa
[empresaVencedora], para Aquisição
EPI'S Brigada voluntaria.

 

CONTRATANTE: O ESTADO DE GOIÁS, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio da
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, inscrita no CNPJ sob o nº
00.638.357/0001-08, com sede na [enderecoOrgao], neste ato representado(a) por seu(a) titular, N/I, nos
termos do art. 84-A da Lei estadual nº 17.928, de 2012 c/c art. 1º do Decreto estadual nº 9.898, de 2021.

CONTRATADA: [empresaContratada], inscrita sob o CNPJ/CPF nº [cnpjContratada], com sede no(a)
[enderecoContratada], neste ato representada na forma de seus estatutos pelo(a) Sr(a).
[representanteContratada], CPF nº [XXX], com endereço [XXX].

O presente contrato será regido pela Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações
posteriores, especialmente, nos casos omissos, pelo Decreto estadual nº [XXX]  e demais normas
regulamentares aplicáveis, conforme cláusulas e condições seguintes:



CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) destinados às
brigadas voluntárias vinculadas ao Projeto PSA Brigadas (202500017014577), executado pela Secretaria de
Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável – SEMAD/GO, no âmbito do Plano Estadual de
Prevenção, Controle e Combate aos Incêndios Florestais (PPCDQIF) e do Plano de Manejo Integrado do Fogo
(PMIF)., vinculado às condições e especificações estabelecidas no edital, termo de referência, seus anexos e
proposta da CONTRATADA, independente de transcrição e conforme as cláusulas e condições abaixo
relacionadas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E FORMA DE RECEBIMENTO

Os bens deverão ser fornecidos conforme estabelecido no Tópico 7 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO,
bem como nos itens 9.1 ao 9.3 do Tópico 9 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO do TR - Termo de
Referência, sendo estes últimos transcritos abaixo:

a. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) fiscal do contrato, para efeito de posterior verificação
de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

b.  Os produtos ou serviços serão recebidos  definitivamente, no prazo de [XXX] dias, contados do
recebimento provisório, pelo Fiscal do Contrato, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação, mediante Termo de Recebimento Definitivo, das condições exigidas no Termo de
Referência.

   b.1. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.

     b.2. O Recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

      b.3. Na hipótese de o recebimento definitivo não ser realizado no prazo fixado sem qualquer
comunicação à CONTRATADA, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento no dia do
esgotamento do prazo.

    b.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 comunicando-se à
empresa para emissão de nota fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para
efeito de liquidação e pagamento.

   b.5. O prazo para a solução, pela CONTRATADA, de inconsistências na execução do objeto, de saneamento
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

   b.6. O mero recebimento sumário de produtos pela equipe de almoxarifado, com a respectiva assinatura
de canhoto da nota fiscal, não implicará em recebimento provisório e/ou definitivo do objeto do contrato,
os quais serão formalizados por meio de documento próprio pelo respectivo fiscal do contrato.

c. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de [XXX], a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

O valor total do presente contrato, de acordo com a Proposta Comercial da CONTRATADA, é de
[valorTotalContratado].

PARÁGRAFO ÚNICO. Os preços contratados, de acordo com a Proposta Comercial da CONTRATADA, são:

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE

A CONTRATADA, após a entrega do objeto, deverá protocolizar a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente para ser atestada pelo gestor do contrato, que será encaminhada para o setor responsável da
CONTRATANTE para pagamento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Para efetivação do pagamento, a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada
por meio de consulta on-line ao CADFOR, conforme itens 9.4 a 9.10 do Tópico   9 do [TR - Termo de
Referência], transcritos abaixo:

a. Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias para fins
de atesto da execução do objeto, na forma deste Tópico, nos termos do art. 4º do Decreto estadual n° 9.561,
de 21 de novembro de 2019.

b. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância
que impeça a liquidação da despesa, o prazo para atesto ou liquidação ficará sobrestado até que a
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus à Administração.

c. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto perdurar pendência na apresentação da
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente.

d. O prazo de atesto da execução do objeto será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 75 da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

 d.1. A nota fiscal ou fatura ainda deverá ser acompanhada pelos seguintes documentos:

   e. A CONTRATADA que estiver em situação de irregularidade junto ao CADFOR deverá entregar juntamente
com a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, os documentos que porventura estiverem
vencidos para fins de atualização pelo CADFOR.

f. A equipe de fiscalização do contrato realizará consulta ao CADFOR, bem como no Cadastro de
Inadimplentes – CADIN estadual, para verificar a manutenção das condições de habilitação.

   f.1. Caso seja constatado que a CONTRATADA esteja em situação de irregularidade perante o CADFOR, este
será notificado por escrito para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhar ao Gestor do Contrato os
documentos que porventura estiverem vencidos, ou, no mesmo prazo, apresentar sua defesa.

     f.2. Caso seja constatado que a CONTRATADA esteja em situação de irregularidade perante o CADIN
estadual, este será notificado por escrito para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularizar sua situação ou,
no mesmo prazo, apresentar sua defesa.

     f.3. Os prazos referidos neste item poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, a critério da
Administração.



  f.4. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração comunicará
à Controladoria-Geral do Estado a inadimplência da CONTRATADA.

   f.5. Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à rescisão dos
contratos em execução, assegurado o contraditório e a ampla defesa, por meio de processo administrativo a
ser instaurado.

   f.6. Se a CONTRATADA não regularizar sua situação no CADFOR e/ou no CADIN, e havendo a efetiva
prestação dos serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão contratual, salvo nas hipóteses em que houver indícios das infrações administrativas
previstas na Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, caso em que a retenção dos créditos não excederá
o limite dos prejuízos causados à Administração.

g. O Gestor do Contrato deverá disponibilizar a nota fiscal, com seu respectivo atesto, ao setor financeiro,
em até 5 (cinco) dias após o atesto.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O Prazo para pagamento se dará conforme os itens 9.14 ao 9.17 do Tópico 9 -
CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO do TR - Termo de Referência.

a. O pagamento do objeto deverá ser realizado até 30 (trinta) dias após o atesto da nota fiscal e emissão do
Termo de Recebimento Definitivo pelo Gestor do Contrato, nos termos deste Tópico, respeitada a ordem
cronológica conforme Decreto estadual n° 9.561, de 21 de novembro de 2019.

b. A Administração somente efetuará o pagamento à proponente vencedora referente às Notas Fiscais ou
documento de cobrança equivalente, estando vedada a negociação de tais títulos com terceiros.

c. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pela CONTRATADA.

      c.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

      c.2. Nos contratos de prestação de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, a
constatação de irregularidade no pagamento das verbas trabalhistas, previdenciárias ou relativas ao Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS não impede o ingresso do crédito na ordem cronológica de
exigibilidade, e a unidade contratante pode reter parte do montante devido à CONTRATADA, limitada a
retenção ao valor do débito verificado.

    c.3. Caberá à CONTRATADA o custeio de eventuais taxas tarifárias, na hipótese de a escolha recair sobre
instituição bancária distinta daquela que centraliza a movimentação financeira do Estado de Goiás.

d. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

      d.1. A CONTRATANTE, ao efetuar o pagamento à CONTRATADA, fica obrigada a proceder à retenção do
Imposto de Renda (IR) ao Estado de Goiás com base na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro
de 2012, e alterações posteriores.

PARÁGRAFO TERCEIRO. A liquidação da despesa ocorrerá nos termos dos itens 9.11 e 9.12 do Tópico9 -
CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO do TR - Termo de Referência, transcritos abaixo:

a. O registro da liquidação da despesa no Sistema de Programação e Execução Orçamentária e Financeira –
SIOFINET deverá ser realizado pelo setor financeiro em até 15 (quinze) dias após o atesto da execução do
objeto.

b. Para fins de liquidação, o setor financeiro deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
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    b.1. o prazo de validade e a data da emissão;

    b.2. os dados do contrato e do órgão ou entidade da Administração;

    b.3. o período respectivo de execução do contrato;

    b.4. o valor a pagar; e

    b.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

PARÁGRAFO QUARTO. Os pagamentos serão orientados pelo Cronograma de Execução Física e Financeira,
se houver, conforme estabelecido no item 7.1.2 do Tópico 7 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO do TR -
Termo de Referência.

PARÁGRAFO QUINTO. Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erro ou incorreções, o prazo
para pagamento estipulado no item acima, passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação.

PARÁGRAFO SEXTO. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto perdurar pendência
correspondente ou em virtude de penalidade ou inadimplência.

PARÁGRAFO SÉTIMO. Em caso de atraso no pagamento em que a CONTRATADA não tenha de alguma forma
concorrido para a mora, os valores devidos à CONTRATADA serão atualizados monetariamente entre o
termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de
correção monetária. Os encargos moratórios pelo atraso no pagamento serão calculados pela seguinte
fórmula:

EM = N x Vp x (I / 365)

Onde:

EM = Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento;

N = Números de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a data do efetivo
pagamento;

Vp = Valor da parcela em atraso;

I = IPCA anual acumulado (Índice de Preços ao Consumidor Ampliado do IBGE)/100.

PARÁGRAFO OITAVO. Os preços serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contados da
data do orçamento estimado. Após este período será utilizado o IPCA (IBGE) como índice de reajustamento.

PARÁGRAFO NONO. Haverá preclusão do direito ao reajustamento nos casos em que a contratada firmar
termo aditivo de dilação de prazo de vigência, com a manutenção dos preços praticados e sem a expressa
reserva do direito, quando já houver decorrido o período anual referente ao reajustamento.

RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO:

PARÁGRAFO DÉCIMO. Fica assegurado às Partes o direito de recomposição do equilíbrio econômico-
financeiro (“Reequilíbrio”) sempre que:

I – ocorrer risco atribuído à CONTRATANTE na Matriz;

II – ocorrer fato imprevisível, ou previsível de consequências incalculáveis, fora da Matriz;

III – ato ou omissão da Administração impactar o custo ou o prazo contratual;

IV – houver modificação unilateral provocado pelo CONTRATANTE que altere seu valor.
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PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO. A Parte afetada deverá protocolar o Pedido de Reequilíbrio em até 30
(trinta) dias corridos da ciência do evento, contendo:

a) descrição do evento e demonstração de sua relação causal com o impacto alegado;

b) enquadramento na matriz ou no inciso aplicável no parágrafo décimo anterior;

c) planilha pormenorizada de custos que evidenciem o impacto econômico-financeiro na execução
contratual;

d) documentos comprobatórios (boletins, laudos, notas fiscais, série histórica de índices, etc.).

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO. Recebido o pedido ou instaurado o procedimento de ofício, o
CONTRATANTE deverá:

a) notificar a CONTRATADA para que se manifeste no prazo de até 10 (dez) dias corridos, quando o
procedimento for instaurado de ofício pelo CONTRATANTE;

b) instruirá processo administrativo específico, com parecer jurídico e manifestação técnica conclusiva; e

c) proferir decisão final no prazo de até 60 (sessenta) dias, sendo que o silêncio não implicará concordância
tácita.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO. O Reequilíbrio poderá dar-se, isolada ou cumulativamente, por:

I – ajuste nos preços unitários;

II – postergação ou antecipação de parcelas de pagamento;

III – ressarcimento à Parte afetada;

IV – extensão ou redução de prazo contratual;

V – modificação de obrigações de desempenho, níveis mínimos de serviço, etc.; ou

VI – outras formas de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do contrato acordadas pelas Partes.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO. A solução será escolhida segundo o menor ônus para o CONTRATANTE sem
perda de qualidade ou funcionalidade do objeto.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO. Não darão ensejo a Reequilíbrio:

I – riscos atribuídos exclusivamente à CONTRATADA;

II – variações de custos ordinárias já abrangidas pelos mecanismos de reajuste ou repactuação;

III – ineficiência gerencial, erro de projeto imputável à CONTRATADA ou descumprimento de obrigações
contratuais.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO. É vedada a dupla recuperação de valores sobre os mesmos itens do contrato,
quando já houver sido concedido reajuste ou repactuação, salvo se demonstrado, de forma inequívoca, que
o aumento possui natureza extraordinária. As indenizações eventualmente recebidas de seguradoras ou de
terceiros deverão ser obrigatoriamente deduzidas do valor da recomposição concedida.

CLÁUSULA QUINTA - FONTE DE RECURSOS

A despesa correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:



I. Gestão/Unidade: [XXX];

II. Fonte de Recursos: [XXX];

III. Programa de Trabalho: [XXX];

IV. Elemento de Despesa: [XXX];

V. Nota de Empenho: [XXX].

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

O contrato terá vigência de 12 meses, com início na data de sua divulgação no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) e contagem do prazo a partir do dia subsequente, em conformidade com o
disposto nos arts. 94 e 183 da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Considerando que o objeto contratado é de natureza não continuada, o contrato é
não prorrogável, nos termos da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Na contratação de serviços e fornecimentos contínuos, os respectivos contratos
poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão
em edital e que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para
a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer
das partes, nos termos do art. 107 da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS GARANTIAS

Todos os produtos eventualmente entregues neste contrato deverão obedecer à garantia legal.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Uma vez notificada para execução da garantia, a CONTRATADA realizará a
reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até [XXX]  dias úteis,
contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da CONTRATANTE pela
CONTRATADA ou pela assistência técnica autorizada.

PARÁGRAFO SEGUNDO. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria
CONTRATADA, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas
técnicas específicas.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos
apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e
correções necessárias.

PARÁGRAFO QUARTO. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia
deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de
qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

PARÁGRAFO QUINTO. O prazo indicado no PARÁGRAFO PRIMEIRO, durante seu transcurso, poderá ser
prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da CONTRATADA,
aceita pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEXTO. Na hipótese do PARÁGRAFO QUINTO acima, a CONTRATADA deverá disponibilizar
equipamento equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em
caráter provisório pela CONTRATANTE, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos
durante a execução dos reparos.



PARÁGRAFO SÉTIMO. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação da
CONTRATANTE ou a apresentação de justificativas pela CONTRATADA, fica a CONTRATANTE autorizada a
contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus
componentes, bem como a exigir da CONTRATADA o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato
acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

PARÁGRAFO OITAVO.  O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de
responsabilidade da CONTRATADA.

PARÁGRAFO NONO. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado
daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de
alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

PARÁGRAFO DÉCIMO. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de no
mínimo [XXX] dias/meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro
dia útil subsequente ao fim do prazo da garantia legal.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos
em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO. A CONTRATADA prestará garantia de execução e fiel cumprimento das
obrigações assumidas, no valor correspondente a até 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato,
autorizada a majoração desse percentual para até 10% (dez por cento), desde que justificada mediante
análise da complexidade técnica e dos riscos envolvidos, no prazo de até 10 (dez) dias após a assinatura
deste, exceto no caso de seguro-garantia, no qual o prazo será de [XXX]   (no mínimo de 1 (um) mês),
contados da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO. Caberá à CONTRATADA optar por uma das seguintes modalidades de
garantia:

I.  caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes terem sido emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;

II. seguro-garantia; 

III.  fiança bancária, emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no país
pelo Banco Central do Brasil.

IV. título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO. A garantia da execução poderá ser substituída, quando conveniente, por
acordo entre as partes. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO. O prazo de vigência da apólice do seguro-garantia será igual ou superior ao
prazo estabelecido no contrato principal e deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste
mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO. O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se a CONTRATADA não tiver
pago o prêmio nas datas convencionadas.

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO. Qualquer que seja a modalidade escolhida, a garantia de execução
contratual assegurará o pagamento das seguintes ocorrências:

I. ressarcimento à CONTRATANTE por prejuízos decorrentes da não execução;

II. pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;



III. pagamento das multas devidas à CONTRATANTE;

IV. exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando
cabível.

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO. A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após a fiel
execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da CONTRATANTE e, quando em dinheiro,
atualizada monetariamente.

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO.  A CONTRATADA deverá proceder à reposição da garantia, em caso de sua
utilização, total ou parcial, pela CONTRATANTE, para compensação de prejuízo causado no decorrer da
execução contratual por conduta da CONTRATADA.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO. Na liberação da garantia prestada em dinheiro, o valor será acrescido de
atualização monetária, para o qual será utilizado o IPCA anual acumulado (Índice de Preços ao Consumidor
Ampliado do IBGE)/100.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO. A CONTRATADA se obriga a apresentar nova garantia no prazo máximo
de 48 (quarenta e oito) horas antes do seu vencimento ou no caso de prorrogação do Contrato. Vale
ressaltar que, no caso de redução do seu valor em razão e aplicação de quaisquer penalidades ou, ainda, no
caso de elevação do valor do Contrato após a assinatura de termo aditivo, o prazo máximo de apresentação
de nova garantia ou de garantia complementar será de 10 (dez) dias contados da data da notificação ou da
assinatura do referido aditamento, mantendo-se o percentual estabelecido no PARÁGRAFO DÉCIMO
SEGUNDO desta cláusula.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO . Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento
da CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará desobrigada de renovar a garantia ou de endossar a apólice de
seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO. A CONTRATANTE poderá exigir a prestação de garantia adicional como
condição para o pagamento antecipado, se for o caso.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO QUARTO. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de
renovação ou de aniversário, desde que mantidas as mesmas condições e coberturas da apólice vigente e
desde que nenhum período fique descoberto.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO QUINTO.  Nas contratações de serviços e fornecimentos contínuos com vigência
superior a 1 (um) ano, assim como nas subsequentes prorrogações, será utilizado o valor anual do contrato
para definição e aplicação dos percentuais de garantia contratual.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

Todos os encargos decorrentes da execução deste contrato, tais como: obrigações civis, trabalhistas, fiscais,
previdenciárias ou quaisquer outras, serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A CONTRATADA se obriga a cumprir os termos previstos no presente contrato e a
responder todas as consultas feitas pela CONTRATANTE, no que se refere ao atendimento do objeto.

PARÁGRAFO SEGUNDO. A CONTRATADA ficará sujeita às cláusulas contratuais estabelecidas neste contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Como condição para a celebração do contrato, a CONTRATADA deverá manter
durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

PARÁGRAFO QUARTO. A CONTRATADA obriga-se a atender ao objeto deste contrato de acordo com as
especificações e critérios estabelecidos no [Edital] e seu TR - Termo de Referência, e ainda:
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I. entregar o objeto em conformidade com a Cláusula Segunda deste Contrato;

II. Cumprir com o prazo de entrega determinado neste Contrato;

III. Responsabilizar-se integralmente pela entrega do objeto, nos termos da legislação vigente, bem como
pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa
do Consumidor - Lei n.º 8.078, de 1990);

IV. Submeter-se à fiscalização da SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL, através do setor competente, que acompanhará a entrega dos materiais e produtos,
orientando, fiscalizando e intervindo ao seu exclusivo interesse, com a finalidade de garantir o exato
cumprimento das condições pactuadas;

V. cumprir, além dos postulados legais vigentes no âmbito federal, estadual e municipal, as normas da
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL;

VI. arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários;

VII. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no TR - Termo de Referência, o objeto
com avarias ou defeitos;

VIII. comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

IX. indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação com
representante da CONTRATANTE para a gestão do contrato;

X. manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Cadastro
Unificado de Fornecedores do Estado de Goiás, conforme legislação vigente;

XI. guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

XII. cumprir com as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas
 específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;

XIII. atender aos critérios e políticas de sustentabilidade ambiental;

XIV. arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento ao objeto do contrato, exceto quando houver:

a) alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela CONTRATANTE;

b) retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de fornecimento,
interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e no interesse da
CONTRATANTE;

c) aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei federal nº
14.133, de 01 de abril de 2021.

PARÁGRAFO QUINTO. As penalidades ou multas, impostas pelos órgãos competentes pelo descumprimento
das disposições legais que regem a execução do objeto do presente Contrato, serão de inteira
responsabilidade da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO SEXTO. Obter licenças, providenciar pagamentos de impostos, taxas e serviços auxiliares, se for
o caso.
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PARÁGRAFO SÉTIMO. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou da contratação, a partir da
apresentação da proposta no certame, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

PARÁGRAFO OITAVO. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

PARÁGRAFO NONO. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.

PARÁGRAFO DÉCIMO. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é
dever da CONTRATADA eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em
que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO. É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO. A CONTRATADA deverá exigir de suboperadores e subcontratados o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua
observância.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa
cláusula, devendo a CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO. A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE,
prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos,
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente
virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada
acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na
LGPD.

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO. O presente instrumento está sujeito a ser alterado nos procedimentos
pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a
ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser
comunicados à autoridade nacional.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

Além das obrigações contidas no Edital e seus anexos, e neste Contrato, cabe à CONTRATANTE:

I. exercer a fiscalização da execução do objeto, na forma prevista pela Lei federal nº 14.133, de 01 de abril
de 2021, através de nomeação de Gestor e fiscal do Contrato;

II. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste contrato e respectivo TR - Termo de
Referência;
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III. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta;

IV. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente, com as
especificações constantes deste contrato e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

V. comunicar à CONTRATADA, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, fixando
prazo para a sua correção;

VI. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de comissão ou de
servidores especialmente designados;

VII. efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e
forma estabelecidos neste contrato e no TR - Termo de Referência;

VIII. ao efetuar o pagamento à CONTRATADA, fica obrigada a proceder à retenção do Imposto de Renda (IR)
ao Estado de Goiás com base na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações
posteriores;

IX. emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, ressalvados
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a
boa execução do contrato;

X. ressarcir a CONTRATADA, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da CONTRATANTE, pelos
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a garantia, quando houver, e
efetuar os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção e pelo custo de eventual
desmobilização;

XI. adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se constatar
irregularidade que configure dano à CONTRATANTE, além de remeter cópias dos documentos cabíveis ao
Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua competência;

XII. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.

XIII. demais obrigações e responsabilidades previstas pela Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e
demais legislações pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Constituem infrações administrativas, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a
prática dos atos previstos no art. 155 da Lei federal Nº 14.133, de 1° de abril de 2021, cabendo as sanções
previstas no art. 156 da lei supracitada.

PARÁGRAFO SEGUNDO.  Comete  infração administrativa, nos termos da lei,  a CONTRATADA quando, com
dolo ou culpa:  

I. dar causa à inexecução parcial do contrato;

II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III. dar causa à inexecução total do contrato;

IV. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, dentro do prazo de validade de sua
proposta;

V. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante
a licitação;
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VI. Fraudar a licitação;

VII. Comportar-se de modo inidôneo, cometer fraude de qualquer natureza ou agir em conluio ou em
desconformidade com a lei;

VIII. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

IX. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei federal nº 12.846 de 1º de Agosto de 2013;

 X. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado.

Sanções Administrativas

PARÁGRAFO TERCEIRO.  Com fulcro na Lei federal nº 14.133 de abril de 2021, a Administração poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades
civil e criminal: 

I - advertência; 

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar; e

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

PARÁGRAFO QUARTO. Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes ;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle. 

Multa

PARÁGRAFO QUINTO.  A  multa  será recolhida em percentual de  0,5% a 30%  incidente sobre o valor do
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

I -  Para as infrações previstas nos itens I, II, III e IV, do PARÁGRAFO SEGUNDO, da CLÁUSULA DÉCIMA, a
multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

II - Para as infrações previstas nos itens V, VI, VII, VIII, e IX do PARÁGRAFO SEGUNDO, da CLÁUSULA DÉCIMA,
a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

PARÁGRAFO SEXTO.  As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de
multa. 

PARÁGRAFO SÉTIMO. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

Advertência

PARÁGRAFO OITAVO. A advertência será aplicada exclusivamente pela prática da infração administrativa
prevista no item I do PARÁGRAFO SEGUNDO, da CLÁUSULA DÉCIMA, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave.

Impedimento de licitar e contratar 

PARÁGRAFO NONO. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens II, III e IV do PARÁGRAFO SEGUNDO, da
CLÁUSULA DÉCIMA, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o



responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado de Goiás,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

Declaração de inidoneidade

PARÁGRAFO DÉCIMO. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens V, VI, VII, VIII, e IX do
PARÁGRAFO SEGUNDO, da CLÁUSULA DÉCIMA, bem como pelas infrações administrativas previstas nos
itens I, II, III e IV do PARÁGRAFO SEGUNDO, da CLÁUSULA DÉCIMA, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, e impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito de todos os entes federativos, cuja duração observará o prazo previsto no art.
156, §5º, da Lei federal nº 14.133 de abril de 2021.

Processo administrativo de responsabilização de Fornecedor

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração
de processo administrativo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou
mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa
escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO. Conforme estabelece o art. 158, §1º da Lei federal nº 14.133 de abril de
2021, quando o órgão ou entidade não dispuser em seu quadro funcional de servidores estatutários, a
comissão será composta por 2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros
permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções
de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO.  A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados ao Estado de Goiás. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO. Conforme Decreto estadual nº 9.142, de 2018, serão inscritas no CADIN
ESTADUAL, as pessoas físicas ou jurídicas, que tenham sido impedidas de licitar e contratar ou declaradas
inidôneas de licitar e contratar com a Administração Pública, em decorrência da aplicação de sanções
previstas na legislação pertinente a licitações e contratos administrativos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

Não obstante a CONTRATADA ser a única responsável pela entrega do objeto ou prestação de serviço, a
CONTRATANTE se reserva no direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o fornecimento
ou prestação de serviço, nos termos da legislação aplicável.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à
CONTRATANTE ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEGUNDO. As comunicações entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA serão realizadas por
escrito, admitindo-se o uso de notificação ou mensagem eletrônica registrada no Sistema de Logística de



Goiás (SISLOG) destinada a esse fim, realizadas pelo Gestor do Contrato, ou seu respectivo substituto,
formalmente designado.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a CONTRATANTE poderá
convocar o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do Plano de
Gestão do Contrato, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da CONTRATADA,
quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

PARÁGRAFO QUARTO. Serão registradas todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

PARÁGRAFO QUINTO. O contrato será acompanhado pelo Gestor e Fiscal do Contrato, ou seus respectivos
substitutos, formalmente designados nos termos do Decreto estadual n° 10.216, de 14 de fevereiro de 2023,
responsáveis pela fiscalização, acompanhamento e verificação da perfeita execução contratual, em todas as
fases até a finalização do contrato.

PARÁGRAFO SEXTO. O Gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato e será responsável pela comunicação com representantes da CONTRATADA, nos
termos do art. 22 do Decreto estadual n° 10.216, de 14 de fevereiro de 2023.

PARÁGRAFO SÉTIMO. O gestor do contrato coordenará as atividades relacionadas à fiscalização técnica,
administrativa e setorial, aos atos preparatórios à instrução processual e encaminhará a documentação
pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos à alteração, prorrogação
ou rescisão contratual ou para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções.

PARÁGRAFO OITAVO. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para
a CONTRATANTE, segundo suas atribuições descritas no art. 23 do Decreto estadual n° 10.216, de 14 de
fevereiro de 2023.

PARÁGRAFO NONO. O Fiscal Técnico acompanhará o contrato com o objetivo de avaliar a execução do
objeto nas condições contratuais e, se for o caso, aferir se a quantidade, a qualidade, o tempo e o modo da
prestação ou da execução do objeto estão compatíveis com os indicadores estabelecidos no edital para o
pagamento, com possibilidade de solicitar o auxílio ao fiscal administrativo ou setorial, e ainda informar ao
gestor do contrato, em tempo hábil, a ocorrência relevante que demandar decisão ou adoção de medidas
que ultrapassem sua competência ou a existência de riscos quanto à conclusão da execução do objeto
contratado que estão sob sua responsabilidade.

PARÁGRAFO DÉCIMO. O fiscal administrativo do contrato acompanhará os aspectos administrativos
contratuais quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas e ao controle do contrato no que se
refere a revisões, reajustes, repactuações e providências nas hipóteses de inadimplemento, segundo suas
atribuições descritas, no art. 24 do Decreto estadual n° 10.216, de 14 de fevereiro de 2023.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na
licitação, ou para a qualificação, na contratação direta.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, o Gestor
deverá notificar a CONTRATADA para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, por motivo
justo e a critério da CONTRATANTE.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente,
a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual, por meio de processo



administrativo, assegurado à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO. Havendo a efetiva execução do objeto durante o prazo concedido para a
regularização, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela extinção do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA OBRIGATORIEDADE DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A CONTRATADA, nas contratações que ultrapassem o valor de R$ 1.430.000,00 (um
milhão e quatrocentos e trinta mil reais) para compras e serviços, deverá manter, durante toda a vigência
deste Contrato, o Programa de Integridade ou Compliance exigido na Lei estadual nº 20.489/2019,
conforme estabelecido no Despacho nº 2.067/2019 - GAB (SEI nº 000010813694 – processo nº
201914304003714) da lavra da Procuradoria-Geral do Estado.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O Programa de Integridade será avaliado, quanto a sua existência e aplicação, de
acordo com os seguintes parâmetros:

I. padrões de conduta, código de ética, políticas e procedimentos de integridade, aplicáveis a todos os
empregados e administradores, independente de cargo ou função exercidos;

II. treinamentos periódicos sobre Programa de Integridade;
III. análise periódica de riscos para realização e adaptações necessárias ao Programa de Integridade;
IV. registros contábeis que reflitam de forma completa e precisa as transações da pessoa jurídica;
V. controles internos que assegurem a pronta elaboração e confiabilidade de relatórios e demonstrações

financeiras de pessoa jurídica;
VI. procedimentos específicos para prevenir fraudes e ilícitos no âmbito de processos licitatórios, na

execução de contratos administrativos ou em qualquer interação com o setor público, ainda que
intermediada por terceiros, tal como o pagamento de tributos, sujeição a fiscalizações, ou obtenção de
autorizações, licenças, permissões e certidões;

VII. independência, estrutura e autoridade da instância responsável pela aplicação do Programa de
Integridade e fiscalização de seu cumprimento;

VIII. canais de denúncia de irresponsabilidades, abertos e amplamente divulgados a funcionários e
terceiros, e de mecanismos destinados à proteção de denunciantes de boa-fé;

IX. medidas disciplinares em caso de violação do Programa de Integridade;
X. procedimentos que assegurem a pronta interrupção de irregularidade ou infração detectadas e a

tempestiva remediação dos danos gerados;
XI. ações comprovadas de promoção da cultura ética e de integridade por meio de palestras, seminários,

workshops, debates e eventos da mesma natureza.

PARÁGRAFO TERCEIRO. O Programa de Integridade meramente formal e que se mostre absolutamente
ineficaz para mitigar o risco de ocorrência de atos lesivos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, não será
considerado para fim de cumprimento da Lei estadual nº 20.489/2019.

PARÁGRAFO QUARTO. Aplica-se a Lei estadual n° 23.863, de 19 de novembro de 2025, aos termos aditivos
de prorrogação deste Contrato, observados os parâmetros estabelecidos no art. 3º da referida lei,
excetuados os termos aditivos e apostilamentos não relacionados à prorrogação da vigência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

Este contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124 e 125 da Lei federal
nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei
federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, a CONTRATADA será obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato que se fizerem nas compras.



PARÁGRAFO SEGUNDO. As alterações previstas nesta cláusula serão formalizadas por termo aditivo ao
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA MATRIZ DE RISCOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A Matriz de Riscos  relacionada ao presente CONTRATO consta nos documentos
elencados no processo de licitação intitulado Matriz de Alocação de Riscos - Anexo do Contrato e constitui
peça integrante do contrato, independentemente de transcrição.

PARÁGRAFO SEGUNDO.   A CONTRATADA é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos e
responsabilidades relacionados ao objeto do ajuste, conforme hipóteses não-exaustivas elencadas na
MATRIZ DE RISCOS.

PARÁGRAFO TERCEIRO. A CONTRATADA não é responsável pelos riscos e responsabilidades relacionados ao
objeto do ajuste quando estes competirem à CONTRATANTE, conforme estabelecido na MATRIZ DE RISCOS.

PARÁGRAFO QUARTO.    Na hipótese de ocorrência de um dos eventos listados na MATRIZ DE RISCOS, a
CONTRATADA deverá, no prazo de 10 (dez) dias úteis, informar a CONTRATANTE sobre o ocorrido, contendo
as seguintes informações mínimas:

I. Detalhamento do evento ocorrido, incluindo sua natureza, a data da ocorrência e sua duração
estimada;

II. As medidas que estavam em vigor para mitigar o risco de materialização do evento, quando houver;
III. As medidas que irá tomar para fazer cessar os efeitos do evento e o prazo estimado para que esses

efeitos cessem;
IV. As obrigações contratuais que não foram cumpridas ou que não irão ser cumpridas em razão do

evento; e,
V. Outras informações relevantes. 

PARÁGRAFO QUINTO. Após a notificação, a CONTRATANTE decidirá quanto ao ocorrido ou poderá solicitar
esclarecimentos adicionais a CONTRATADA. Em sua decisão, a CONTRATANTE poderá isentar
temporariamente a CONTRATADA do cumprimento das obrigações contratuais afetadas pelo Evento.

I.    A concessão de isenção não exclui a possibilidade de aplicação das sanções previstas na  CLÁUSULA
DÉCIMA deste instrumento contratual. 

PARÁGRAFO SEXTO. O reconhecimento pela CONTRATANTE dos eventos descritos na Matriz de Riscos que
afetem o cumprimento das obrigações contratuais, com responsabilidade indicada exclusivamente a
CONTRATADA, não dará ensejo a recomposição do equilíbrio econômico financeiro do CONTRATO, devendo
o risco ser suportado exclusivamente pela CONTRATADA. 

PARÁGRAFO SÉTIMO.  As obrigações contratuais afetadas por eventos que não estejam previstos na Matriz
de Riscos, deverão ser comunicadas pelas partes em até 10 (dez) dias úteis, contados da data da ocorrência
do evento.

I.  As partes deverão acordar a forma e o prazo para resolução do ocorrido.

II.    Avaliada a gravidade do evento, as partes, mediante acordo, decidirão quanto a recomposição do
equilíbrio econômico financeiro do CONTRATO, salvo se as consequências do evento forem cobertas por
Seguro, se houver.

III.  O CONTRATO poderá ser rescindido quando demonstrado que todas as medidas para sanar os efeitos
foram tomadas e mesmo assim a manutenção do CONTRATO se tornou impossível ou inviável nas condições
existentes, ou, ainda, excessivamente onerosa.



PARÁGRAFO OITAVO. As partes se comprometem a empregar todas as medidas e ações necessárias a fim de
minimizar os efeitos advindos dos eventos de caso fortuito, fato do príncipe ou força maior. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

A extinção do presente contrato poderá ser:

I. determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a IX do art.
137, da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações posteriores;

II.  consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse para a CONTRATANTE;

III. por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral ou por decisão
judicial, nos termos da legislação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO.   No caso de rescisão consensual, a parte que pretender rescindir o Contrato
comunicará sua intenção à outra, por escrito.

PARÁGRAFO SEGUNDO.  Os casos de extinção contratual devem ser formalmente motivados nos autos do
processo, assegurado o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa à CONTRATADA.

PARÁGRAFO TERCEIRO.  A CONTRATADA, desde já, reconhece todos direitos da CONTRATANTE, em caso de
extinção administrativa por inexecução total ou parcial deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO

As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do ajuste
decorrentes desta licitação, chamamento público ou procedimento congênere, serão submetidas à tentativa
de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração
Estadual (CCMA), na forma da Lei n° 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual n°
144, de 24 de julho de 2018.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

A CONTRATANTE enviará o resumo deste contrato à publicação no Diário Oficial do Estado de Goiás e no
sítio eletrônico oficial, sem prejuízo de disponibilização da íntegra do contrato no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) e no Sistema de Logística de Goiás (SISLOG).

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Fica eleito o foro de Goiânia para dirimir as questões oriundas da execução deste
contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO. E, por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente contrato, assinado
eletronicamente, para que produza os necessários efeitos legais.

 

 
Pela CONTRATANTE:

BRUNNO ALVES DE OLIVEIRA BRITO

Subsecretário de Biodiversidade, Unidades de Conservação e Segurança Hídrica

Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
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SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
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Em conformidade com a Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e com o Decreto estadual n° 10.207,
de 27 de janeiro de 2023, o Estudo Técnico Preliminar - ETP é o documento constitutivo da primeira etapa
do planejamento de uma contratação a fim de atender a uma necessidade administrativa, e tem por
objetivo subsidiar a elaboração do Anteprojeto, Termo de Referência ou Projeto Básico, bem como do edital
de licitação e da minuta contratual, quando aplicável.

 

 

Tópico 1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

1.1. O presente Estudo Técnico Preliminar apresenta os estudos técnicos realizados visando identificar e
analisar as soluções disponíveis no mercado, em termos de requisitos, alternativas e justificativas para
escolha da melhor solução para alcançar os resultados pretendidos. 

1.2. Assim, a delimitação da solução nos termos e condições estipulados não é decisão de livre arbítrio
desta equipe. Aqui estão pautados elementos que, fundamentadamente, têm a capacidade e potencial
para, em tese, considerando o caso concreto, melhor atender ao interesse público.

 

Previsão no Plano de Contratações Anual



1.3. A demanda a ser contratada está prevista no PCA 2025/2026.

Alinhamento Estratégico

1.4. Esta pretendida contratação apresenta conformidade com os Programas e Ações do PPA 2024-2027
relacionados às atribuições desta Pasta, em conformidade com as suas competências, nos termos da Lei nº
22.317, 18 de outubro de 2023.

Justificativa da Contratação

1.5. A presente contratação tem por finalidade a aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs)
destinados às brigadas voluntárias vinculadas ao Projeto PSA Brigadas (202500017014577), executado pela
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável – SEMAD/GO, no âmbito do Plano
Estadual de Prevenção, Controle e Combate aos Incêndios Florestais (PPCDQIF) e do Plano de Manejo
Integrado do Fogo (PMIF). O Estado de Goiás, integralmente inserido no Bioma Cerrado, apresenta elevada
recorrência de incêndios florestais, especialmente no período crítico compreendido entre os meses de julho
e outubro, quando fatores como baixa umidade relativa do ar, altas temperaturas e vegetação seca
favorecem a rápida propagação do fogo.

1.6. As brigadas voluntárias desempenham papel estratégico na prevenção, monitoramento e combate
inicial aos incêndios, atuando em: Áreas de Proteção Ambiental, Parques Estaduais, Zonas de
Amortecimento, comunidades rurais do entorno, áreas prioritárias da Chapada dos Veadeiros e demais
regiões críticas.

1.7. A atuação operacional em incêndios florestais expõe os brigadistas a riscos significativos, tais como:
exposição a altas temperaturas e calor radiante, contato com fumaça e partículas tóxicas, risco de
queimaduras, queda de galhos e materiais incandescentes, terreno acidentado e instável, esforço físico
intenso e prolongado.

1.8. Nos termos da NR-06 (Equipamento de Proteção Individual), é obrigação da Administração Pública
fornecer aos trabalhadores equipamentos adequados ao risco, em perfeito estado de conservação e
funcionamento.

1.9. A ausência de EPIs adequados pode resultar em:

a) Aumento de acidentes e afastamentos;

b) Comprometimento da segurança dos brigadistas;

c) Redução da eficiência operacional;

d) Ampliação da área queimada por limitação de resposta;

e) Responsabilização administrativa por omissão na garantia de segurança ocupacional.

1.10. O Projeto PSA Brigadas prevê o fortalecimento e a estruturação das brigadas voluntárias em
municípios estratégicos, ampliando a capilaridade da resposta preventiva e inicial aos incêndios florestais.
Para tanto, faz-se indispensável a disponibilização de conjunto completo de EPIs certificados, compatíveis
com atividades de combate florestal.

1.11. A contratação ora proposta não se trata de aquisição eventual, mas de medida estruturante para
consolidar a política estadual de Manejo Integrado do Fogo, reduzir a severidade dos incêndios, proteger
alvos sensíveis (veredas, matas de galeria, nascentes), garantir condições mínimas de segurança às equipes,
bem como cumprir metas institucionais previstas no PMIF e PPCDQIF.

1.12. Trata-se, portanto, de demanda necessária, legalmente obrigatória (segurança ocupacional), técnica e
operacionalmente justificada, alinhada às políticas estaduais de prevenção, além de compatível com a Lei nº

https://legisla.casacivil.go.gov.br/pesquisa_legislacao/107865/lei-22317
https://legisla.casacivil.go.gov.br/pesquisa_legislacao/107865/lei-22317
https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=83886767&id_procedimento_atual=90918649&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=21141&infra_hash=2ca0862def47f25efe7840624180137d27508cbb5747beda9425bccb0b5d786f7acf8b20476521d5391657a25374b300475e00ef241f886a0cfb371e4facbbdc1f681e15419f90783d754323095058c30fbde1b422da321d31d2b70e0caf5218


14.133/2021.

1.13. A solução adequada consiste na aquisição de EPIs específicos para combate a incêndio florestal,
devidamente certificados e apropriados às condições do Cerrado goiano.

1.14. Salienta-se que a ausência do objeto desta contratação poderá comprometer gravemente a
capacidade de resposta preventiva e operacional da SEMAD/GO no âmbito do Projeto PSA Brigadas, do
PMIF e do PPCDQIF, resultando na ampliação da vulnerabilidade das áreas protegidas e no aumento da
exposição dos brigadistas a riscos físicos e operacionais.

1.15.  A atuação das brigadas voluntárias constitui etapa estratégica da resposta inicial aos incêndios
florestais no Estado de Goiás, especialmente em áreas de difícil acesso e nas Unidades de Conservação
estaduais. A inexistência de Equipamentos de Proteção Individual adequados pode limitar ou inviabilizar a
atuação segura das equipes.

1.16. Impacto Operacional

1.16.1. A ausência de EPIs certificados e compatíveis com atividades de combate a incêndio florestal
poderá:

a) Reduzir a capacidade de resposta inicial;

b) Impedir atuação em ambientes com alta carga térmica;

c) Aumentar o tempo de controle das ocorrências;

d) Elevar o risco de acidentes e afastamentos;

e) Comprometer a eficiência das operações previstas no PMIF.

1.17. Impacto Ambiental e Social

1.17.1. A limitação operacional decorrente da ausência de EPIs poderá contribuir para:

a) Expansão de áreas queimadas;

b) Atingimento de veredas, nascentes e matas de galeria;

c) Perda de biodiversidade típica do Cerrado;

d) Aumento das emissões atmosféricas;

e) Danos a propriedades rurais e infraestrutura;

f) Comprometimento da saúde da população devido à fumaça.

1.17.2. Como as brigadas voluntárias atuam na fase inicial das ocorrências, sua limitação operacional
pode resultar em incêndios de maior proporção e maior custo ambiental.

1.18. Impacto Institucional e Legal

1.18.1. A não contratação poderá:

a) Fragilizar a execução do Projeto PSA Brigadas;

b) Comprometer metas do PMIF e do PPCDQIF;

c) Configurar descumprimento da NR-06 quanto ao fornecimento de EPI adequado;



d) Expor a Administração a riscos administrativos e trabalhistas;

e) Reduzir a credibilidade institucional da SEMAD/GO na gestão preventiva do fogo.

1.19. Sendo assim, a contratação dos EPIs mostra-se medida essencial para assegurar a segurança dos
brigadistas, a efetividade operacional, a proteção ambiental, a conformidade legal e a continuidade da
política pública de Manejo Integrado do Fogo.

1.20. Não menos importante, a ausência do objeto desta contratação implicaria redução substancial da
efetividade das ações de prevenção, combate inicial e mitigação dos incêndios florestais, comprometendo a
segurança operacional das brigadas voluntárias e a capacidade de resposta imediata da SEMAD/GO no
âmbito do PMIF e do PPCDQIF. A insuficiência ou inexistência de Equipamentos de Proteção Individual
adequados expõe os brigadistas a riscos físicos elevados, limita a atuação em campo e pode resultar na
ampliação da área queimada, com impactos diretos sobre o patrimônio ambiental do Estado, especialmente
sobre veredas, nascentes, matas de galeria e demais fitofisionomias sensíveis do Bioma Cerrado.

1.21. Por fim, a não disponibilização de EPIs compatíveis com as exigências da NR-06 compromete o
cumprimento das obrigações legais da Administração quanto à proteção da integridade física dos
colaboradores, fragilizando a execução das políticas públicas de Manejo Integrado do Fogo e colocando em
risco o alcance das metas institucionais da SEMAD/GO.

Tópico 2 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

Definição da solução escolhida

2.1. Abaixo segue a descrição resumida do objeto a ser contratado, definido após a realização de estudo
técnico preliminar:

2.1.1. Fornecimento de Bens e Materiais  - Aquisição EPIs Brigada voluntária.

Característica do objeto

2.2. O objeto a ser contratado é comum, assim considerado por possuir padrão de desempenho e qualidade
que possam ser objetivamente definidos no Termo de Referência, por meio de especificações usuais no
mercado, na forma do inciso XIII do art. 6º da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

2.3. A solução adotada trata-se de objeto comum, pois: 

2.3.1. é encontrado e praticado no mercado sem maiores dificuldades;

2.3.2. é ordinário, sem peculiaridades ou características especiais;

2.3.3. é apresentado com identidade e características padronizadas, com perfil qualitativo passível de
ser descrito objetivamente; e

2.3.4. sua caracterização é garantida tendo por base as exigências detalhadas do Termo de Referência,
compatível com o rito procedimental de seleção do fornecedor a ser adotado.

Justificativa da escolha da solução

2.4.  A análise das alternativas disponíveis no mercado demonstra que a  aquisição de Equipamentos de
Proteção Individual (EPIs) específicos para combate a incêndio florestal é a solução que melhor atende à
finalidade pública, no âmbito do Projeto PSA Brigadas, especialmente pelos seguintes fatos e fundamentos:



2.4.1. Os EPIs a serem adquiridos são amplamente comercializados por fornecedores especializados,
possuem certificações regulamentares e padrões técnicos objetivamente definidos, permitindo
especificação clara no Termo de Referência.

2.4.2. A solução adotada mostra-se adequada porque:

a) Garante segurança operacional aos brigadistas voluntários;

b) Atende às exigências da NR-06 quanto ao fornecimento de EPI adequado ao risco;

c) Fortalece a capacidade de resposta inicial aos incêndios florestais;

d) Está alinhada às diretrizes do PMIF e do PPCDQIF;

e) Apresenta viabilidade técnica e econômica.

2.4.3. Foram consideradas alternativas como aquisição parcial de equipamentos ou utilização de
estoque remanescente, contudo tais opções mostraram-se insuficientes para atender à estruturação
adequada das brigadas voluntárias e às metas operacionais previstas.

2.4.4. Assim, a aquisição dos EPIs configura-se como a solução mais eficiente, segura e compatível
com a política estadual de Manejo Integrado do Fogo, garantindo o cumprimento das atribuições
institucionais da SEMAD/GO.

Definição da natureza de execução do objeto

2.5. Nos termos do inciso XV do art. 6º da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, considera-se de
natureza não continuada a contratação cujo objeto não se destina à manutenção ininterrupta das atividades
administrativas, ou seja, que não decorre de necessidades permanentes ou prolongadas da Administração.
Os serviços ou fornecimentos contínuos, por sua vez, são caracterizados pela regularidade, recorrência ou
pela necessidade de reposição ao longo do tempo contratual.

2.6. Diante do exposto, a presente contratação classifica-se como de natureza não continuada, por consistir
na aquisição pontual de EPIs previamente definidos, destinada a atender demanda específica, não havendo
previsão de fornecimento periódico ou execução continuada ao longo do tempo.

Vigência do contrato

2.7.  O contrato terá vigência de  12  meses, com início na data de sua divulgação no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) e contagem do prazo a partir do dia subsequente, em conformidade com o
disposto nos arts. 94 e 183 da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

2.8.  Considerando que o objeto contratado é de natureza  não continuada, a vigência do contrato é  não
prorrogável nos termos da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

Regime de fornecimento

2.9. Tendo em vista a necessidade de fornecimento dos bens ou serviços contratados, a entrega será
prestada em parcela única.

Tópico 3 - ESTIMATIVA DA QUANTIDADE A SER CONTRATADA

Identificação dos itens, quantidades e unidades:



3.1. A estimativa da quantidade a ser contratada é justificada nos termos deste ETP, conforme disposto na
Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021. A descrição com o respectivo quantitativo a ser contratado
está apresentado abaixo:

# Lote Cod Descrição Qtde
001 Unico 312 bota de segurança, em couro, solado antiderrapante (s), impermeável, cor preta. 160

002 Unico 529 camisa, tática, manga longa, modelo combat shirt, cores variáveis e tamanhos
diversos. 160

003 Unico 4363 materiais e equipamentos bombeiros, balaclava. 200
004 Unico 4443 fardamento, gandola tática, com tratamento antichamas. 160
005 Unico 533 calça, proteção térmica, com resistência mecânica, para combate a incêndio. 160

006 Unico 537 capacete de segurança, para combate à incêndio florestal, em plástico ignífugo
reforçado e injetado. 50

007 Unico 68 luva de segurança, par de luva de vaqueta 200

 

Justificativa de quantitativo

3.2. O quantitativo proposto foi estimado com base em critérios técnicos, operacionais e estratégicos,
considerando:

a) A estruturação das brigadas voluntárias vinculadas ao Projeto PSA Brigadas;

b) A cobertura territorial das Unidades de Conservação Estaduais e áreas prioritárias;

c) O histórico recente de ocorrência de incêndios florestais no Estado de Goiás;

d) O período crítico de estiagem (julho a outubro);

e) A necessidade de garantir segurança individual adequada aos brigadistas.

Histórico contratual

3.3. Não há histórico de contratação idêntica ou similar nos últimos 24 (vinte e quatro) meses no âmbito
desta Secretaria, considerando que o Projeto PSA Brigadas encontra-se em fase de estruturação e
consolidação.

3.4. A ausência de histórico contratual não compromete a estimativa, uma vez que o quantitativo foi
definido com base em planejamento técnico-operacional e na projeção de brigadistas a serem estruturados.

Unidades administrativas a serem atendidas

3.5. Considerando as diretrizes do Projeto PSA Brigadas, as necessidades operacionais do PMIF e do
PPCDQIF, bem como o planejamento estratégico de prevenção e combate aos incêndios florestais no Estado
de Goiás, foram identificados os seguintes municípios prioritários para estruturação inicial das brigadas
voluntárias:

 



Nº de
Ordem

Região / Unidade de
Referência Localização Municípios

01
Chapada dos
Veadeiros / PSA
Brigadas

Nordeste Goiano –
Microrregião da Chapada

Alto Paraíso de Goiás, Cavalcante, Colinas do
Sul, Teresina de Goiás, São Domingos

02 APA de Pouso Alto Microrregião da Chapada
dos Veadeiros

Alto Paraíso de Goiás, Cavalcante, Colinas do
Sul, Nova Roma, São João d’Aliança, Teresina de
Goiás

           

3.6. Os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adquiridos serão destinados às brigadas voluntárias com
atuação no interior e no entorno das Unidades de Conservação Estaduais e áreas estratégicas do Bioma
Cerrado, conforme demanda técnica e planejamento operacional da SEMAD/GO.

Tópico 4 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

4.1. Os valores referenciais estimados da contratação, unitários e totais, aferidos conforme ampla pesquisa
de mercado, são os seguintes:

 

Unico

Descrição do item 001
Código 312 - Bota de Segurança, em couro, solado antiderrapante (s), impermeável, cor preta.

Informações Adicionais
Coturno extra leve em couro, solado antiderrapante, resistente a abrasão e adequado para combate a
incêndio florestal

Período (Meses) 1

Quantidade 160

Unidade pares

Participação Ampla Participação

Local de Entrega semad parque amazônia goiânia go

Diferença Mínima  

Valor Unitário R$ 92,00

Valor Total R$ 14.720,00

 

Unico

Descrição do item 002
Código 529 - Camisa, tática, manga longa, modelo combat shirt, cores variáveis e tamanhos diversos.

Informações Adicionais
Camisa resistente para uso em atividades de prevenção e apoio operacional em campo com proteção UV

Período (Meses)  

Quantidade 160

Unidade unidade



Participação Ampla Participação

Local de Entrega semad parque amazônia goiânia go

Diferença Mínima  

Valor Unitário R$ 65,00

Valor Total R$ 10.400,00

 

Unico

Descrição do item 003
Código 4363 - Materiais e Equipamentos Bombeiros, BALACLAVA.

Informações Adicionais
Capuz de segurança confeccionado em malha em fibra de meta-aramida retardante a chama, uma
camada, abertura facial, tipo balaclava. Capuz balaclava para proteção facial em aproximação a
temperaturas elevadas. Resistente a temperaturas de até 250 °C. CA 15307

Período (Meses)  

Quantidade 200

Unidade unidade

Participação Ampla Participação

Local de Entrega semad parque amazônia goiânia go

Diferença Mínima  

Valor Unitário R$ 113,27

Valor Total R$ 22.654,00

 

Unico

Descrição do item 004
Código 4443 - Fardamento, gandola tática, com tratamento antichamas.

Informações Adicionais
Gandola Incêndio Florestal antichama, com faixa refletiva e logo.

Período (Meses) 1

Quantidade 160

Unidade unidade

Participação Ampla Participação

Local de Entrega semad parque amazônia goiânia go

Diferença Mínima  

Valor Unitário R$ 385,00

Valor Total R$ 61.600,00

 

Unico

Descrição do item 005
Código 533 - Calça, proteção térmica, com resistência mecânica, para combate a incêndio.



Informações Adicionais
Calça com proteção térmica e resistência mecânica para uso em incêndio florestal

Período (Meses) 1

Quantidade 160

Unidade unidade

Participação Ampla Participação

Local de Entrega semad parque amazônia goiânia go

Diferença Mínima  

Valor Unitário R$ 351,67

Valor Total R$ 56.267,20

 

Unico

Descrição do item 006
Código 537 - Capacete de Segurança, para combate à incêndio florestal, em plástico ignífugo reforçado e
injetado.

Informações Adicionais
Capacete florestal resistente a impacto e calor, com viseira/óculos de proteção

Período (Meses) 1

Quantidade 50

Unidade unidade

Participação Ampla Participação

Local de Entrega semad parque amazônia goiânia go

Diferença Mínima  

Valor Unitário R$ 575,00

Valor Total R$ 28.750,00

 

Unico

Descrição do item 007
Código 68 - Luva de Segurança, Par de luva de vaqueta

Informações Adicionais
Luva resistente a calor e abrasão, adequada para manejo de ferramentas e combate direto. CA47.467

Período (Meses)  

Quantidade 200

Unidade unidade

Participação Ampla Participação

Local de Entrega semad parque amazônia goiânia go

Diferença Mínima  

Valor Unitário R$ 406,00

Valor Total R$ 81.200,00



 

 

4.2. O preço total estimado da contratação é R$ 275.591,20 (duzentos e setenta e cinco mil quinhentos e
noventa e um reais e vinte centavos), de acordo com pesquisa de preços realizada em conformidade com o
Decreto estadual n° 9.900, de 07 de julho de 2021.

4.3. O orçamento estimado da presente contratação foi elaborado com base nos parâmetros e calculado em
conformidade com o Decreto estadual n° 9.900, de 07 de julho de 2021, cujo documento de Orçamento
Estimado, que contém memória de cálculo, será anexado aos autos da contratação, indicando os
parâmetros, a metodologia e os preços referenciais utilizados no cálculo estimativo.

Tópico 5 - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

5.1. Para a contratação pretendida foram consideradas as características técnicas e peculiares de
comercialização no mercado, avaliando-se o objeto segundo o Princípio do Parcelamento, nos termos do
Art. 40, §§ 2º e 3º da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

5.2. A presente contratação será realizada com a adjudicação do objeto por Lote.

5.3. A seguir são apresentadas evidências e informações que subsidiaram a decisão de reunião de itens em
lote, nos termos do item 5.2:

5.3.1. A contratação ocorrerá por lote, uma vez que os itens que compõem a presente aquisição são
diretamente relacionados e complementares entre si, sendo todos destinados à proteção individual
dos brigadistas e profissionais que atuam no combate a incêndios florestais. Considerando que tais
equipamentos devem obedecer a padrões técnicos compatíveis, apresentar níveis de proteção
equivalentes e serem utilizados de forma integrada em campo, a reunião dos itens em um único lote
garante:

a) Padronização dos EPIs, assegurando que todos os equipamentos atendam ao mesmo nível de
qualidade, compatibilidade técnica e segurança operacional.

b) Racionalização da gestão de contratos, facilitando o controle, fiscalização e distribuição dos itens,
já que todos possuem a mesma destinação e serão utilizados pela mesma equipe.

c) Otimização dos custos, uma vez que a aquisição conjunta tende a gerar propostas mais
competitivas, reduzindo despesas administrativas e logísticas.

d) Coerência técnica, tendo em vista que os EPIs funcionam como um conjunto integrado de
proteção, sendo inadequado adquiri-los de forma fragmentada, o que poderia resultar em variações
de desempenho, qualidade ou adequação normativa.

e) Mitigação de riscos, pois a dispersão da compra em vários itens isolados poderia acarretar
recebimento de materiais com padrões distintos, além de atrasos no fornecimento e dificuldades na
implementação do kit completo de proteção.

5.4. Diante dessas evidências, conclui-se que a formação de lote único representa a alternativa mais
eficiente, segura e alinhada às práticas de proteção individual para atividades de combate a incêndio
florestal, atendendo plenamente às necessidades operacionais da unidade demandante.

Tópico 6 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1. Os requisitos necessários à contratação, com vistas ao atendimento da demanda, são os seguintes:



6.1.1. Fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados às atividades de
prevenção e combate a incêndios florestais, compatíveis com as condições operacionais do Bioma
Cerrado e com os riscos inerentes à atividade.

6.2. Os EPIs deverão atender às normas técnicas e regulamentares aplicáveis, especialmente:

6.2.1. Norma Regulamentadora NR-06 (Equipamento de Proteção Individual);

6.2.2. Certificado de Aprovação (CA) válido, quando exigido pelo Ministério do Trabalho;

6.2.3. Normas técnicas específicas para vestimentas antichama e proteção térmica;

6.2.4. Demais regulamentações aplicáveis à segurança ocupacional.

6.3. As vestimentas antichama (camisa e calça) deverão possuir:

a) Resistência a calor radiante e contato com chama;

b) Costuras reforçadas;

c) Material resistente a abrasão;

d) Conforto térmico compatível com longas jornadas em campo.

6.4. Os capacetes florestais deverão:

a) Possuir resistência a impacto e calor;

b) Contar com proteção facial ou ocular integrada;

c) Possuir sistema de ajuste interno adequado;

d) Ser compatíveis com uso conjunto de balaclava e óculos de proteção.

6.5. As luvas deverão ser resistentes a calor, abrasão e manuseio de ferramentas, garantindo proteção sem
comprometer a mobilidade das mãos.

6.6. Os coturnos deverão:

a) Ser confeccionados em material resistente;

b) Possuir solado antiderrapante;

c) Garantir estabilidade em terreno irregular;

d) Oferecer proteção contra perfuração e abrasão.

6.7. Os licitantes deverão apresentar:

6.7.1. Regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária;

6.7.2. Declaração de que atendem integralmente às especificações técnicas do Termo de Referência;

6.7.3. Comprovação de que os produtos possuem certificações exigidas;

6.7.4. Garantia mínima contra defeitos de fabricação.

6.8. Os produtos fornecidos deverão ser novos, sem uso anterior, entregues em perfeitas condições de
funcionamento e conservação, devidamente embalados e identificados.



6.9. A contratada deverá assegurar:

6.9.1. Entrega integral no prazo estabelecido;

6.9.2. Substituição de itens com defeito ou desconformidade técnica;

6.9.3. Assistência técnica quando aplicável;

6.9.4. Responsabilidade por transporte e logística até o local definido pela Administração.

6.10. Os EPIs deverão permitir atuação segura dos brigadistas em:

a) Combate direto a incêndios florestais;

b) Abertura e manutenção de aceiros;

c) Atividades de monitoramento e prevenção;

d) Apoio operacional em áreas de difícil acesso.

6.11. Considerações Operacionais

6.11.1. A especificação técnica detalhada dos itens constará no Termo de Referência, incluindo:
padrões mínimos de qualidade, tamanhos e variações, identidade visual institucional (quando
aplicável), critérios de recebimento provisório e definitivo.

Tópico 7 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

Identificação de soluções

7.1. Por meio dos estudos realizados, foram analisadas diferentes alternativas disponíveis no mercado,
avaliando-se sua capacidade de atender às necessidades descritas no Tópico 1 deste ETP, quais sejam:
garantir proteção adequada aos brigadistas voluntários no âmbito do Projeto PSA Brigadas, bem como a
relação custo-benefício entre as soluções consideradas.

7.2. A análise levou em conta critérios de: segurança ocupacional, conformidade com normas técnicas,
viabilidade operacional, economicidade e sustentabilidade da política pública de Manejo Integrado do Fogo.

7.3. Assim, foram identificadas as seguintes possíveis soluções:

7.3.1. Solução 1: Utilização de estoque remanescente da Administração

7.3.1.1. Consiste na utilização de eventuais EPIs disponíveis em estoque da SEMAD/GO ou
redistribuição de equipamentos oriundos de outras ações institucionais.

7.3.1.2. Análise: Verificou-se que o estoque atual é insuficiente para atender à estruturação
integral das brigadas voluntárias previstas no Projeto PSA Brigadas, além de não garantir
padronização e cobertura simultânea das equipes.

7.3.2. Solução 2: Aquisição parcial de EPIs, priorizando apenas itens críticos

7.3.2.1. Consiste na aquisição apenas de vestimentas antichama ou apenas de parte dos
equipamentos considerados essenciais.

7.3.2.2. Análise: A solução mostrou-se inadequada, pois compromete a segurança integral do
brigadista, que necessita de conjunto completo de proteção (proteção térmica, proteção de



extremidades e proteção contra impacto). A adoção parcial geraria fragilidade operacional e
risco de acidentes.

7.3.3. Solução 3: Aquisição integral de conjunto completo de EPIs (Solução Proposta)

7.3.3.1. Consiste na aquisição de kits completos de Equipamentos de Proteção Individual para
os brigadistas voluntários, incluindo vestimenta antichama, capacete, luvas, balaclava e coturno
apropriado.

7.3.3.2. Análise: A solução mostrou-se a mais adequada, pois:

a) Garante proteção integral ao brigadista;

b) Atende às exigências da NR-06;

c) Permite padronização operacional;

d) Fortalece a resposta inicial aos incêndios florestais;

e) Apresenta viabilidade técnica e econômica;

f) Está alinhada ao PMIF e ao PPCDQIF.

Contratações similares realizadas por outros órgãos e entidades da Administração Pública

7.4. Foi realizada pesquisa perante outros órgãos e entidades com o objetivo de identificar a existência de
novas metodologias, tecnologias e inovações que melhor atendam às necessidades da administração, na
qual foram levantadas as seguintes contratações:

7.4.1. Órgãos ambientais estaduais e federais, como Secretarias de Meio Ambiente e Corpos de
Bombeiros Militares, realizam regularmente aquisições de EPIs específicos para combate a incêndio
florestal, mediante pregão eletrônico, caracterizando o objeto como bem comum.

7.4.2 As contratações observadas confirmam: a ampla oferta do objeto no mercado, a viabilidade
técnica da aquisição, a existência de múltiplos fornecedores, a competitividade do setor,
a padronização técnica dos equipamentos.

7.4.3. Esses elementos demonstram a aderência da solução proposta pela SEMAD/GO às práticas já
consolidadas na Administração Pública, reforçando sua adequação jurídica, técnica e econômica.

Análise comparativa das soluções

7.5. Para escolher o melhor tipo de solução a contratar, realizou-se uma análise comparativa entre as
soluções disponíveis no mercado, levando em consideração os aspectos técnicos e econômicos, mensurados
a partir dos critérios elencados no art. 15 do Decreto estadual n° 10.207, de 27 de janeiro de 2023.

7.6.  A seguir é apresentado quadro comparativo, com prós e contras de cada solução identificada:

 

Solução Vantagens  Desvantagens 
Aquisição parcial ou utilização de

estoque remanescente (Solução 1 ou
Solução 2)

1. Redução imediata de impacto
orçamentário;

1. Insuficiência quantitativa para
estruturar todas as brigadas;



Solução Vantagens  Desvantagens 
2. Aproveitamento de eventuais
materiais já disponíveis;

3. Processo simplificado de
distribuição.

2. Ausência de padronização dos
equipamentos;

3. Risco de proteção incompleta
ao brigadista;

4. Possível descumprimento da
NR-06;

5. Maior exposição a acidentes e
afastamentos.

Aquisição integral de conjunto
completo de EPIs (Solução 3 – Solução

Escolhida)

1. Proteção completa e
adequada aos brigadistas;

2. Conformidade com normas
de segurança do trabalho;

3. Padronização operacional;

4. Fortalecimento da resposta
inicial aos incêndios florestais;

5. Melhor relação custo-
benefício no médio e longo
prazo;

6. Redução de riscos
administrativos e trabalhistas.

1. Necessidade de previsão
orçamentária imediata;

2. Exigência de processo
licitatório formal.

Tópico 8 - RESULTADOS PRETENDIDOS

8.1. Diante da análise comparativa realizada, conclui-se que a aquisição integral de conjunto completo de
Equipamentos de Proteção Individual (EPIs)  apresenta melhor relação custo-benefício, maior segurança
operacional e maior aderência às normas técnicas aplicáveis, configurando-se como a solução mais
adequada às necessidades da SEMAD/GO.

8.2. A solução escolhida garante proteção integral aos brigadistas voluntários, assegura conformidade com a
NR-06, fortalece a execução do PMIF e do PPCDQIF e reduz riscos administrativos e operacionais
decorrentes de proteção inadequada.

8.3. Assim, a aquisição dos EPIs mostra-se tecnicamente viável, juridicamente adequada e economicamente
proporcional à finalidade pública pretendida.

8.4. Cumpre ressaltar que a presente contratação pretende alcançar o(s) seguinte(s) resultado(s):

8.4.1. Fortalecer as ações de prevenção, preparação e resposta aos incêndios florestais nas Unidades
de Conservação do Estado de Goiás e em áreas prioritárias do Bioma Cerrado, contribuindo para a
redução da área anual queimada e para a mitigação dos danos ambientais, sociais e econômicos
associados às queimadas.

8.5. A disponibilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados permitirá maior segurança
e eficiência na atuação das brigadas voluntárias vinculadas ao Projeto PSA Brigadas.



8.6. A aquisição dos EPIs objetiva estruturar adequadamente as brigadas voluntárias para execução das
seguintes atividades:

a) Atuação rápida no combate inicial aos focos de incêndio;

b) Apoio às equipes institucionais nas operações em campo;

c) Execução segura de abertura e manutenção de aceiros;

d) Apoio a ações de queima prescrita e manejo integrado do fogo;

e) Monitoramento preventivo em áreas estratégicas;

f) Proteção de alvos sensíveis, como veredas, nascentes e matas de galeria;

g) Redução de riscos de acidentes e afastamentos;

h) Integração operacional com demais órgãos parceiros.

8.7. A disponibilização de proteção adequada contribui diretamente para:

a) Aumento da permanência segura em campo;

b) Maior eficiência no combate direto;

c) Redução da exposição a calor radiante, fumaça e abrasão;

d) Melhoria das condições de trabalho das equipes.

8.8. As ações viabilizadas por meio da presente contratação visam:

a) Redução do número de ocorrências com grande extensão territorial;

b) Diminuição da área queimada anualmente;

c) Maior proteção do patrimônio ambiental estadual;

d) Consolidação da política pública de Manejo Integrado do Fogo;

e) Fortalecimento institucional da SEMAD/GO na gestão preventiva de incêndios florestais.

Tópico 9 - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS MITIGADORAS

9.1. Tendo em vista a natureza do objeto que se pretende contratar, é necessário que o Fornecedor, no
âmbito de suas atividades, atenda aos critérios e políticas de sustentabilidade ambiental, sem prejuízo da
observância das boas práticas e das normas pertinentes.

9.2. Considerando a natureza do objeto (aquisição de Equipamentos de Proteção Individual - EPIs), o
fornecedor deverá observar, no âmbito de suas atividades produtivas e logísticas, critérios de
sustentabilidade ambiental, em conformidade com a legislação vigente e com as diretrizes da Administração
Pública.

9.3. Deverão ser priorizados, sempre que possível:

a) Materiais com maior durabilidade e resistência, reduzindo a necessidade de reposições frequentes;

b) Processos produtivos que observem boas práticas ambientais;



c) Embalagens recicláveis ou com menor impacto ambiental;

d) Logística eficiente, reduzindo desperdícios e emissões associadas ao transporte.

Possíveis Impactos Ambientais

9.4. A contratação refere-se à aquisição de bens comuns (EPIs), não envolvendo execução de obra, serviço
potencialmente poluidor ou atividade diretamente causadora de impacto ambiental significativo.

9.5. Assim, não se identificam impactos ambientais diretos decorrentes da execução contratual que
demandem estudo aprofundado neste Estudo Técnico Preliminar.

9.6. Eventuais impactos indiretos estão restritos à cadeia produtiva dos fornecedores, os quais devem
observar a legislação ambiental aplicável.

Medidas Mitigadoras

9.7. Não se aplicam medidas mitigadoras específicas no âmbito da execução contratual, tendo em vista a
inexistência de impactos ambientais diretos relevantes.

9.8. Ressalta-se, contudo, que:

9.8.1. Os produtos fornecidos deverão atender às normas técnicas e regulamentares aplicáveis;

9.8.2. A contratada deverá observar as obrigações legais ambientais vigentes;

9.8.3. A SEMAD/GO adotará critérios de recebimento e conferência que assegurem conformidade
com as especificações técnicas e padrões de qualidade.

9.9. Importa destacar que a presente contratação, ao fortalecer as brigadas voluntárias, contribui
indiretamente para a redução de impactos ambientais causados por incêndios florestais, configurando-se
como medida de caráter preventivo e ambientalmente benéfica.

Tópico 10 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO

10.1. A Administração deverá adotar as providências necessárias à formalização da contratação,
assegurando que o fornecimento dos Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) ocorra de forma adequada
e que a solução contratada atenda integralmente às finalidades previstas neste Estudo Técnico Preliminar.

10.2. No âmbito da presente contratação, foram identificadas as seguintes providências prévias:

10.2.1. Definição formal do quantitativo final por município e por brigada contemplada no Projeto
PSA Brigadas, conforme planejamento operacional do PMIF e do PPCDQIF.

10.2.2. Definição do local de entrega, armazenamento provisório e conferência dos materiais,
observando critérios de controle patrimonial e logística interna da SEMAD/GO.

10.2.3.  Designação formal de servidor(es) responsável(is) pelo acompanhamento da entrega,
conferência técnica e recebimento provisório e definitivo dos materiais.

10.2. 4.  Elaboração do Termo de Referência com especificações técnicas detalhadas, critérios de
aceitação, prazos de entrega e condições de garantia.

10.3. No que se refere à adequação do ambiente institucional, não há necessidade de adaptação estrutural
da organização para viabilizar a contratação, uma vez que se trata de fornecimento de bens comuns, com
entrega única e conferência técnica rotineira.



10.4. Considerando que o objeto consiste na aquisição de bens padronizados e de especificação objetiva,
não há necessidade de capacitação técnica específica de servidores para fiscalização contratual, sendo
suficientes os conhecimentos ordinários de conferência técnica e documental.

Tópico 11 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES

11.1. Para atendimento da finalidade da presente contratação, foi realizada análise quanto à existência de
contratações correlatas ou interdependentes.

11.1.1. Após avaliação técnica, não foram identificadas contratações correlatas ou interdependentes
imprescindíveis à execução do objeto, considerando que a aquisição dos Equipamentos de Proteção
Individual (EPIs) atende de forma autônoma à necessidade da Administração.

11.1.2. O objeto possui natureza independente, não exigindo contratação complementar para sua
plena eficácia, além dos procedimentos ordinários de gestão, fiscalização e distribuição interna dos
materiais.

11.1.3. Ressalta-se que a utilização dos EPIs integra o conjunto de ações do Projeto PSA Brigadas, do
PMIF e do PPCDQIF, porém sua aquisição não está condicionada à formalização simultânea de outro
contrato para produzir efeitos.

AVALIAÇÃO DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Em virtude de todo o exposto, o presente Estudo Técnico Preliminar evidencia que a contratação da solução
consistente na  aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) destinados às brigadas
voluntárias do Projeto PSA Brigadas mostra-se necessária e tecnicamente viável.

A contratação revela-se imprescindível para garantir a segurança dos brigadistas, fortalecer a capacidade de
resposta inicial aos incêndios florestais e assegurar a execução adequada das ações previstas no Plano de
Manejo Integrado do Fogo (PMIF) e no Plano Estadual de Prevenção, Controle e Combate aos Incêndios
Florestais (PPCDQIF).

Os custos estimados encontram-se compatíveis com os valores praticados no mercado, observando os
princípios da economicidade e da razoabilidade. Os riscos envolvidos foram devidamente analisados e
considerados administráveis, especialmente diante da natureza comum do objeto e da ampla
disponibilidade de fornecedores no mercado nacional.

Ademais, a área requisitante adotará todas as providências necessárias para assegurar a adequada
especificação técnica, recebimento, conferência e distribuição dos materiais, garantindo o alcance dos
resultados pretendidos.

Dessa forma, conclui-se pela viabilidade técnica, jurídica e econômica da contratação, recomendando-se o
prosseguimento do processo licitatório.

Assim sendo, a Equipe de Planejamento declara a viabilidade desta contratação para o atendimento da
necessidade a que se destina, consoante disposto na  Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021  e
no Decreto estadual n° 10.207, de 27 de janeiro de 2023.
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